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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA

CÍVEL DA COMARCA DE SORRISO – ESTADO DE MATO GROSSO.

SIMPs n.º 006702-25/2018, 007363-025/2019, 002919-025/2019, 002922-025/2019.

Ementa:  Ação  Civil  Pública  –  Direito  do  Consumidor  - Prestação
defeituosa  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  coleta  e
tratamento de esgoto – Danos causados aos consumidores – Cobranças
indevidas das tarifas de água e de tratamento de esgoto – Necessidade de
restituição  em  dobro  desses  valores  -  Danos  morais  coletivos
configurados, tanto no que diz respeito aos sofrimentos reais causados
aos usuários pela prestação insegura, inadequada, descontínua e ineficaz
dos referidos serviços públicos, como pela prolongada cobrança indevida
das tarifas de água e esgoto- – Reiteradas e graves violações à exigência
de adequada e eficaz prestação do serviço público de saneamento básico
pela concessionária requerida (artigos 6º, X, e 22, ambos do C. D. C.) -
Notória insatisfação dos usuários quanto à prestação dos citados serviços
–  Amplo  arcabouço  probante  reunido  em  face  da  requerida  -
Descumprimento  das  obrigações  assumidas  pela  concessionária  no
contrato  de  concessão  do  serviço  público  de  saneamento  e  nos  TACs
celebrados  com  o  MP  –  Obrigações  de  indenizar  os  danos  morais
coletivos  e  de devolver os  valores  indevidamente cobrados a título de
tarifa (preço público) de coleta e tratamento de esgoto.  Pleito de tutela
provisória de urgência.

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso,  atuando na tutela do

consumidor, com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, nas

Leis Nacionais 8.078/90 e 7.347/85, vem, respeitosamente, propor a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, com pedido de tutela provisória de urgência,

em  face  de  ÁGUAS  DE  SORRISO  S.A.,  pessoa  jurídica  de  direito

privado,  inscrita  no  CNPJ  n.º  04.002.227/0001-27,  com  sede  na  Avenida  Porto

Alegre, n.º 2735, Centro, na cidade de Sorriso/MT, CEP 78.890-000, pelos fatos e

fundamentos a seguir expostos:
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I – INTRODUÇÃO FÁTICA:

Em 14 de junho de 2000,  o Município de Sorriso pactuou contrato de

concessão plena dos serviços  de abastecimento de água e  coleta  e tratamento de

esgotamento  sanitário  (serviço  de  saneamento  básico)  com a  empresa  Águas  de

Sorriso, ora requerida, pelo prazo de 30 anos, cujas obrigações abrangem toda a zona

urbana e rural do aludido Município e os Distritos de Boa Esperança, Primavera e

Caravaggio (doc. 1, anexo).

Consta  das  cláusulas  inseridas  no  capítulo  VII  do referido  contrato  de

concessão que a Concessionária Águas de Sorriso comprometeu-se a prestar serviço

adequado,  eficiente,  seguro  e  contínuo,  conforme  se  depreende  da  leitura  das

cláusulas a seguir expostas:

“Cláusula décima: A CONCESSIONÁRIA deverá prestar serviço adequado ao

pleno  atendimento  das  necessidades  dos  usuários,  de  forma a  satisfazer  às

condições  de  regularidade,  continuidade,  eficiência,  segurança,  atualidade,

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade de tarifas.

Cláusula décima primeira: Para fins de aferição da qualidade do serviço, serão

observados  os  parâmetros  indicados  nas  alíneas  seguintes,  respectivamente,

quanto:

a)  regularidade e continuidade: prestação contínua do serviço, nas condições

previstas neste contrato, nas normas regulamentares e nas técnicas aplicáveis;

b)  eficiência:  oferta  de  serviços  em  padrões  satisfatórios  que  assegurem,

qualitativa e quantitativamente, a satisfação dos usuários e o cumprimento dos

objetivos da concessão;

c) segurança: adoção de medidas eficazes para conservação e manutenção das

instalações utilizadas na prestação do serviço e para prevenção de acidentes;
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d)  atualidade:  modernização  das  técnicas,  equipamentos  e  instalações

utilizadas  na  prestação  do  serviço,  assim  como  melhorias  e  expansão  do

serviço;

e)  generalidade:  universalidade na prestação do serviço,  assim entendida a

disponibilidade do serviço a todos os usuários, sem discriminação;

f) cortesia: disponibilidade de informações aos usuários, adequada atenção às

suas necessidades e polidez no atendimento.

Cláusula  décima  segunda:  Considerando  o  interesse  da  coletividade,  a

interrupção do serviço, em situação de emergência ou após prévio aviso, por

razões de ordem técnica, de segurança de pessoas e bens ou de inadimplência

do usuário, não caracteriza descontinuidade do serviço.

Em dois anos:

Cláusula décima terceira:

- Garantir um padrão de qualidade da água tratada (IQA) igual a 100%;

- Manter a rede pressurizada durante 24h, sendo a pressão mínima de 5 MCA,

em área não superior a 10% da região urbana de Sorriso sendo que nas demais

áreas a pressão deverá limitar-se a 30 MCA, durante 24h;

- Qualquer parada programada deverá ser comunidade em rádio e jornal com

antecedência mínima de dois dias, salvo em situações imprevistas;

- Toda ligação deverá ser medida;

- Todo cliente terá direito a aferição gratuita se o seu medidor estiver medindo

corretamente;

- Todo serviço operacional solicitado deve ter prazo máximo de atendimento de

24 (vinte e quatro) horas;

- Os vazamentos com remoção de pavimentos devem ser sinalizados e refeitos

em 24 (vinte e quatro) horas, com pelo menos a base da pavimentação refeita;

- Todo serviço comercial deve ser disponibilizado via telefone, fax, ou internet;

-  O efluente  do  esgoto  tratado  deverá  obedecer  aos  padrões  impostos  pelo

órgão ambiental do Estado de Mato Grosso – FEMA, quando da implantação

do sistema de esgotos; e
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- Toda reclamação dos usuários terão prazo máximo de dois dias para serem

respondidas.

Após o transcurso de 20 (vinte) anos de concessão, o padrão de satisfação

do  serviço  previsto  no  instrumento  contratual  está  seriamente  afetado  por

reclamações que aumentam todos os anos e envolvem a má qualidade dos serviços de

abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto.

Em abril  de 2019, a 3º Promotoria de Justiça Cível de Sorriso recebeu

ofício enviado pela  Câmara Municipal  solicitando a  urgente  adoção das  medidas

necessárias  para  apurar  irregularidades  na  prestação  do  mencionado  serviço  de

saneamento  básico,  em  razão  do  elevado  número  de  reclamações  recebidas

diariamente pelos Vereadores acerca da insatisfação da população com os serviços de

fornecimento de água e coleta e tratamento de esgoto prestados pela Concessionária

Águas de Sorriso S.A, dentre elas:  a  reiterada falta  do fornecimento de água em

diversos bairros de Sorriso; a cobrança indevida de esgoto; a destinação inadequada

do  esgoto  sanitário  e  o  mau  cheiro  existente  em diversos  bairros  do  Município

advindo das centrais de coleta e tratamento de esgoto (doc. 2, anexo).

Durante a instrução dos Inquéritos Civis em apreço, foi expedido ofício ao

PROCON requisitando as cópias das reclamações realizadas pelos consumidores, as

quais foram recebidas e acostadas à presente petição inicial (doc. 3, anexo).

É  oportuno  gizar,  ainda,  que  a  AGER-Sorriso  (agência  reguladora  do

serviço público de saneamento) encaminhou vasta documentação sobre os defeitos e

vícios existentes na prestação desses serviços públicos pela Concessionária Águas de

Sorriso, incluindo as declarações colhidas de inúmeros presidentes de associações de

moradores dos bairros de Sorriso, que noticiam a frequente falta de água em várias

regiões da cidade, a baixa pressão da água canalizada na rede de abastecimento, a
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indevida cobrança da taxa de esgoto, o mau cheiro das subestações de tratamento de

esgoto e a precariedade no atendimento aos consumidores (doc. 4, anexo).

No dia 19 de agosto de 2020, o Ministério Público promoveu, por meio

virtual, reunião com vários presidentes de associações de moradores de Sorriso para

tratar  de  assuntos  relacionados  aos  serviços  públicos  de  água  e  esgotamento

sanitário, nos termos da ata de reunião anexa, oportunidade na qual foram novamente

relatados os constantes problemas de falta de água, da baixa pressão da água, do mau

cheiro nas subestações de esgoto, do despejo de efluente sem tratamento nos cursos

d’água e da precariedade no atendimento aos consumidores (doc. 5, anexo).

Posteriormente,  no  dia  24  de  agosto  de  2020,  a  AGER-Sorriso

encaminhou extensa documentação para a 3º Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

que comprova o descumprimento das obrigações assumidas no contrato de concessão

pela requerida, a seguir listadas (doc. 6, anexo):

● quanto à oferta do serviço de coleta e tratamento de esgoto sanitário: a

Concessionária  executou  apenas,  aproximadamente,  30%  do  sistema  de  coleta  e

tratamento  de  esgoto,  após  20  anos  de  vigência  do  contrato  de  concessão,

descumprindo os prazos pactuados no referido contrato, cujo conteúdo prevê que a

universalização de tais serviços deveria ocorrer até o final do ano de 2023;

● foi  descumprido  o  prazo  para  a  construção  e  instalação  da  Estação

Central de Tratamento de Esgoto, o qual expirou em 19 de agosto do corrente ano;

● quanto à pressurização da rede: a água fornecida pela requerida possui

pressão muito inferior ao mínimo exigido no contrato de concessão;
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● quanto ao atendimento aos usuários: excessiva demora no atendimento

dos serviços operacionais e na realização de reparos de pavimentos, os quais não

estão sendo realizados no prazo de 24 horas;

● quanto à escassez de água nos bairros: a Concessionária habitualmente

tem descumprido o contrato, pois a falta de água nos bairros se perpetua há vários

anos, sem solução;

● quanto ao tratamento do esgoto sanitário: a Concessionária Águas de

Sorriso tem despejado os efluentes sem tratamento e fora dos parâmetros técnicos

definidos pela legislação ambiental nos cursos d’água, provocando danos ambientais.

Ademais, nos dias 9 e 13 de outubro de 2020, foram realizadas inúmeras

inspeções  nas  instalações  da  requerida  pelo  Engenheiro  Sanitarista  do  Ministério

Público  do  Estado  de  Mato  Grosso,  as  quais  foram acompanhadas  pelo  Núcleo

Integrado de Fiscalização de Sorriso (NIF), pela AGER-Sorriso e pelo Promotor de

Justiça que subscreve a presente petição inicial, com o intento de verificar in loco os

problemas  listados  pelos  consumidores  de  Sorriso  quanto  aos  serviços  de

abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto, diligências que resultaram

na lavratura  de certidões,  de relatório técnico,  de  ata notarial  e  na produção dos

vídeos e das fotografias anexas.

No curso das investigações realizadas no transcorrer dos Inquéritos Civis

autuados  no  sistema  integrado  do  Ministério  Público  sob  os  números  006702-

25/2018,  007363025/2019,  002919-025/2019,  002922-025/2019,  o  Ministério

Público  requisitou  informações,  ouviu  testemunhas  e  recebeu  reclamações  dos

usuários dos referidos serviços públicos na 3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso.

A prova produzida nos citados feitos revelou que a Concessionária Águas de Sorriso

não  fornece  de  forma  adequada,  eficiente  e  contínua  os  serviços  públicos  de

abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto.
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Com  efeito,  o  farto  arcabouço  probante  que  acompanha  a  inicial

demonstra que a conduta da Concessionária encontra-se dissonante dos parâmetros e

princípios  traçados  pela  Constituição  Federal,  pelo  Código  de  Defesa  do

Consumidor,  pela  Lei  de  Política  Nacional  do  Meio  Ambiente  e  pela  Lei  das

Diretrizes Nacionais do Saneamento Básico.

Assim,  considerando  o  descumprimento  das  cláusulas  contratuais

referentes à execução dos serviços de saneamento básico pela Concessionária Águas

de Sorriso e o desrespeito das obrigações firmadas em termos de ajustamento de

conduta pactuados pela requerida com o Ministério Público, o que causou graves

danos aos consumidores locais, mostra-se imprescindível o ajuizamento da presente

ação civil pública.

Em seguida, em tópicos apartados, serão narrados pormenorizadamente os

principais defeitos dos serviços prestados pela requerida.

II)  DO  REITERADO  PROBLEMA  DE  FALTA  DE  ÁGUA  EM

TODAS AS REGIÕES DA CIDADE:

Excelência, há vários anos ocorre o problema de falta de água em todas as

regiões  do  Município  de  Sorriso,  sem  que  a  requerida  tenha  implementado  as

medidas necessárias para sanar esse problema. Em 2012, os moradores de Sorriso já

sofriam com o descaso da Concessionária Águas de Sorriso na prestação do serviço

de fornecimento de água,  consoante  se  pode inferir  da  documentação acostada à

Ação Civil Pública nº 0006285-86.2012.8.11.0040, código nº 94538, em trâmite na

1ª Vara Cível de Sorriso (cópia da inicial anexa – doc. 7).

Ao  longo  da  vigência  do  contrato  de  concessão  dos  citados  serviços

públicos, a imprensa local produziu inúmeras matérias jornalísticas sobre a falta de
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água nos bairros de Sorriso e a respeito dos transtornos e dificuldades causados pelo

referido  problema  aos  usuários  do  referido  serviço  público.  Por  oportuno,  em

seguida, serão colacionadas algumas reportagens sobre isso:

II-I) falta de água no ano de 2014 – Bairro Jardim América:

II-II) falta de água no ano de 2017 – Bairro São Francisco:
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II-III) Falta de água em 11 bairros de Sorriso – ano de 2018 (falta de

água por 3 dias consecutivos):

II-IV) falta de água no ano de 2019 – Bairro Mário Raiter:
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II-V) falta de água no ano de 2019 – Bairro São José:
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II-VI) falta de água no ano de 2020 em vários bairros da cidade:

Impende salientar que o recorrente problema de falta de água no bairro

Mario Raiter culminou na instauração pelo Procon do procedimento administrativo F.

A. nº 51.006.001.19-0000202, no qual houve a condenação da Concessionária Águas

de Sorriso ao pagamento de multa no importe de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e

cinco mil reais), em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor,

a qual foi confirmada em segunda instância administrativa, conforme cópia integral

anexa (doc. 8).

Demais disso, ainda no tocante ao problema da falta de água, cabe trazer à

colação as demais provas obtidas pelo Ministério Público, a seguir enumeradas:

a)   certidão lavrada em 27 de agosto de 2020   (doc. 9):
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b) relatos de moradores sobre a falta de água (degravação do DVD em

anexo):

b-1 Local da inspeção: Jardim Califórnia, Sorriso/MT.

Moradora: Margarete Ferraz.

“Promotor Márcio – A proprietária do Mercado Serrano, a AGER agora fará a

medição, aqui o Gilmar é presidente da AGER, Gilmar Ribas né,  e ele fará

agora juntamente com o Adriano e os manômetros da “Águas”, a medição aqui

da residência da Sra., pode falar seu nome novamente por favor?

Margarete Ferraz – Margarete Ferraz;

Promotor Márcio – Sim, obrigada dona Margarete;
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Margarete Ferraz – E agora talvez até esteja vindo, porque é de manhã, aí as

vezes  vem  mais  forte,  mas  na  parte  da  tarde  não  tem  água, ela  vem  bem

pouquinho;

Promotor Márcio – E no fim de semana?

Margarete Ferraz – No sábado é pior, sábado aqui sempre falta água;

Promotor Márcio – Todas as regiões da cidade que a gente visitou reclamam

que no sábado falta água;

Margarete Ferraz – Aham, principalmente no sábado. Ela vem bem fraquinha

daí tem dias que não vem. E ali no meu irmão eles tiveram a capacidade de

uma pessoa na casa cobrar 241 reais, nós não sabe da onde foi tudo isso e a

leitura tava certa, a gente daí começou de tirar foto da leitura.

Promotor Márcio – A senhora autorizou a gravação Dona Margarete?

Margarete Ferraz – Sim;”

b-2) Local da inspeção: Rua São Borja, nº 1511, bairro Village.

Moradora: Claudiane Alves Bessa Didéa, CPF: 031.935.661-28.

“Promotor Márcio- Bom dia, hoje é dia 13 de outubro, estamos no período da

manhã, qual é o nome da senhora?

Moradora- Claudiane Bessa.

Promotor Márcio- Claudiane Bessa, qual é o endereço completo da senhora?

Moradora- Aqui é Rua São Borja, Número 1511, Bairro Village.

Promotor Márcio- Certo, a senhora mora aqui há quanto tempo mesmo?

Moradora- 2 anos e meio.

Promotor  Márcio-  2  anos  e  meio,  há  quanto  tempo  aqui  vem apresentando

problema de falta d'água?

Moradora- Desde que eu me mudei para cá.

Promotor  Márcio-  Desde que mudou, a  senhora relatou que recentemente a

senhora ficou uma semana sem água aqui?

Moradora- Uma semana faltando água, economizando água mesmo assim a

gente chegava do trabalho a noite e não tinha água na caixa para tomar banho,

ai a gente vinha olhava na mangueira,  se tava vindo, vindo bem pouquinha
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água, tinha que pegar no balde levar pra dentro do banheiro para poder tomar

um banho.

Promotor Márcio-  Isso foi em que período?

Moradora- Sem contar que chegava…

Promotor Márcio-  Hoje é 13 de outubro né? Isso aconteceu que dia?

Moradora- Ah! tem uma semana mais ou menos.

Promotor  Márcio-   Há uma semana atrás?  Ai  ficou  uma semana aqui  sem

água?

Moradora- Uma semana toda.

Promotor Márcio- E ai vocês chegaram a reclamar lá na Águas de Sorriso?

Moradora- O tempo todo mandando mensagem mandando áudio, ligando, até

que eles vieram aqui, mas assim…

Promotor Márcio-  Depois de quantos dias?

Moradora- Eles vieram, uns dois dias, eles vieram.

Promotor Márcio-  Dois dias depois da reclamação eles vieram?

Moradora- Eles vieram, colocaram um aparelho que faz subir a água na caixa

ai encheu a nossa caixa, uma vez.

Promotor Márcio-  Tipo uma bomba? 

Moradora- É uma bomba.

Promotor Márcio-  Mas a água que vem da rua continua vindo com pressão

baixa, mas vários dias?

Moradora- Isso mesmo, só pressão baixa.

Promotor Márcio- E quando falta água como é que é para a senhora aqui, para

fazer comida…

Moradora- Ah! é um transtorno né? Um transtorno porque a gente coloca a

máquina de roupa para encher para lavar, é… praticamente esvazia a caixa,

então você tem que ficar economizando, lavando roupa só as que vai precisar,

louça também, a mesma coisa, a casa então nem se fala,  ainda mais agora

nesse tempo, que é uma poeira e, é difícil.

Promotor Márcio-  A senhora tem criança aqui também?

Moradora- Tenho filho pequeno, to gestante, é difícil.
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Promotor Márcio-  Muito difícil para vocês, esse problema, e a senhora falou

que já há mais de ano que esse problema se arrasta, sem solução.

Moradora-  Desde que a gente se  mudou para cá,  é  assim,  sempre faltando

principalmente nos finais de semana que é os dias que a gente tá em casa para

poder fazer o serviço fazer faxina limpar tudo, ai que falta água.

Promotor Márcio-  No fim de semana falta mais?

Moradora- Geralmente é só, só vem lá pelas onze horas da noite.

Promotor Márcio-  A senhora tá com algum documento? Pode ser RG, CPF,

carteira de identificação para a gente poder deixar registrado seus dados?

Moradora- Tenho sim.

Promotor Márcio-  Pega, por favor? só para deixar documentado os dados da

senhora.

Promotor Márcio-  Em seguida a gente vai, ela permitiu que a gente faça a

medição  da  pressão  da  água,  então  assim  que  eu  fizer  a  identificação  do

documento  dela,  a  filmagem  dos  documentos  dela,  ai  nos  vamos  até  o

hidrômetro onde está sendo feita a medição no manômetro da AGER, né que é a

cientificação e a calibragem do IMETRO... esse é o documento da senhora né?

A senhora autorizou a gravação desse depoimento Dona Claudiane?

Moradora- Eu autorizei sim.

Promotor  Márcio-  A senhora  autoriza  que  a  gente  faça  a  medição  do  seu

hidrômetro para ver qual que é a pressão que está chegando?

Moradora- Pode.

Promotor Márcio-  A senhora pode nos acompanhar aqui por favor?

Promotor  Márcio-  Agora  nós  vamos  medir  o  hidrômetro,  a  pressão  do

hidrômetro da residência da dona Claudiane, hoje é dia 13 de outubro período

da manhã ela acabou de relatar que aproximadamente uma semana, ela ficou

uma semana sem água né?

Moradora- Sem água.

Promotor  Márcio-   Agora  vejam  só  o  Adriano  Bedin  da  AGER,  com  o

manômetro da AGER fazendo a verificação, qual que é o resultado?

Adriano Bedin (Fiscal da AGER)- 1,5 não chega nem a 2.
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Promotor Márcio- 1,5? Vamos fazer a contraprova com o outro hidrômetro? O

Adriano vai fazer agora a troca, é se você puder chegar perto Marcel (perito -

engenheiro sanitarista efetivo do Ministério Público), só para fazer um pouco

sombra para a gente conseguir filmar direitinho aqui, agora o Adriano está

fazendo a troca do hidrômetro para pegar o outro hidrômetro, vira para mim,

fazendo favor só para pegar a certificação dele, aqui também com certificação,

calibragem  do  IMETRO  aqui  no  bairro  Village  agora  né,  a  medição,  na

residência de dona Claudiane, agora vejam só o outro hidrômetro, vamos ver

qual o outro resultado, 1,5 também, a mesma medição do outro hidrômetro,

bairro Village, 13 de outubro é o dia de hoje.”

b-3) Local da inspeção: Avenida Londrina, nº 591, Bairro Jardim Carolina.

Moradora: Poliana Vieira da Rocha.

“Promotor  Márcio-  Dia  13  de  Outubro  de  2020,  tô  aqui  no  bairro  Jardim

Carolina, ao lado da unidade básica de saúde, com a senhora, como é o nome

da senhora por favor?

Moradora- Poliana.

Promotor Márcio- Poliana do que?

Moradora- Poliana Vieira da Rocha.

Promotor  Márcio-  Poliana  Vieira  da  Rocha,  Dona  Poliana  mora  aqui  na

residência onde nós  acabamos de fazer  a medição da pressão da água né?

Residência número 591 Dona Poliana?

Moradora– Isso.

Promotor Márcio- Qual o número da Rua Dona Poliana?

Moradora- Avenida Londrina, 591.

Promotor Márcio- Avenida Londrina, 591, Jardim Carolina né, aqui quase em

frente a Escola Municipal Gente Sabida né?

Moradora- Isso.

Promotor Márcio- Dona Poliana, a senhora mora aqui há quanto tempo?

Moradora- Dois anos.
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Promotor Márcio – Dois anos? Aqui tem acontecido problema de falta d’água

Dona Poliana?

Moradora- Todo final de semana.

Promotor Márcio- Todo final de semana? Nesse sábado e domingo agora, no

último final de semana, faltou água aqui?

Moradora- faltou, sim, veio aqui com pouca água, pouca pressão da água.

Promotor Márcio- Tanto no sábado e no domingo?

Moradora- Sim.

Promotor  Márcio-  E  até  agora  não  normalizou  ainda?  Hoje  é  terça  feira,

depois do feriado.

Moradora- Não.

Promotor Márcio- Até agora não normalizou?

Moradora- Não.

Promotor Márcio- A senhora mencionou que a mangueira dali de dentro não tá

saindo água?

Moradora- Sai bem pouquinho.

Promotor  Márcio-  Sai  muita  pouca  água,  por  causa  da  baixíssima  pressão

aqui?

Moradora- Sim.

Promotor Márcio- A senhora poderia mostrar para a gente a mangueira que tá

saindo pouca água?

Moradora- Aham.

Promotor  Márcio-  E  a  senhora  me  dá  licença,  a  senhora  autoriza  minha

entrada?

Moradora- Sim, vamos embora ver se está funcionando.

Promotor Márcio- Ta, a senhora autorizou a gravação do vídeo Dona Poliana?

Moradora- Sim.

Promotor Márcio- Obrigado, da licença viu dona Poliana, ai essa torneira aqui

a água sai direto da rua dona Poliana?

Moradora- Da rua, isso.

Promotor Márcio- Certo e vocês já fizeram reclamação na Águas de Sorriso?
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Moradora- Olha ela está vindo com mais pressão, para chegar até a caixa olha,

ai a gente liga aqui que é para cair água na caixa, mas não tá caindo.

Promotor Márcio – A pressão não sobe?

Moradora- Isso, aham, a pressão não sobe, era para vir com mais pressão, hoje

ainda tá bom.

Promotor Márcio- Hoje ainda tá bom, mas sábado e domingo não tinha?

Moradora- Não tem, as vezes até na sexta-feira, é pouca água.”

b-4) Local da inspeção: Rua das Oliveiras, bairro Jardim Aurora.

Dia: 13 de outubro de 2020.

Morador: Jackson da Costa Faria, CPF 936.854.581-87.

“Promotor Márcio- Hoje é dia 13 de outubro de 2020, estamos no período da

manhã e um dos pontos aqui em Sorriso, onde nós mais recebemos reclamações

sobre falta d’água e baixa pressão da água, é o bairro Jardim Aurora, eu estou

aqui com o senhor Jackson, nós acabamos seu Jackson de fazer a medição de

um manômetro aqui ao lado da residência do senhor e a pressão constatada foi

6 quando o mínimo exigido é 10, quero perguntar ao senhor aqui onde o senhor

mora aqui é rua São Conrado né?

Morador- A São Conrado fica onde passa o meu hidrômetro.

Promotor Márcio- A onde passa o hidrômetro do senhor.

Morador- Isso, aqui é a Rua das Oliveiras.

Promotor Márcio- Certo, qual que é o nome completo do senhor?

Morador- Jackson da Costa Faria.

Promotor  Márcio-  Jackson  da  Costa  Faria,  seu  Jackson  o  senhor  sabe  o

número do seu CPF ou RG?

Morador- Sim 936.854.581-87.

Promotor Márcio- Certo, o senhor mora aqui nesse imóvel a quanto tempo?

Morador- Desde de abril.

Promotor Márcio-  Desde o mês de abril de 2020? deste ano?

Morador- Isso.

                                                                                                                                       18Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

Promotor  Márcio-  Aqui  tem dado problema de falta  d’água aqui  no Jardim

Aurora? Na sua rua, na sua casa?

Morador- Sim, principalmente final de semana.

Promotor Márcio- Principalmente final de semana, todo final de semana falta

ou não?

Morador-  Sim, geralmente quando a gente vai final semana, final de semana

quando a gente vai lavar roupa, a água não dá nem pra lavar uma máquina

cheia de roupa, que acaba a água, a caixa é pequena, de 250 litros, chega não

dá para lavar a roupa do final de semana.

Promotor Márcio- E o senhor já viu se a água vem com pressão suficiente para

subir até a caixa?

Morador- Bem pouco, porque pelo barulho que a gente ouve da água caindo,

ela cai só, bem pouquinho, bem fraquinha a água.

Promotor Márcio- Certo, então na maior parte dos finais de semana o senhor

sofre aqui com problema de falta d’água?

Morador- Sim.

Promotor Márcio- Certo, isso desde abril?

Morador- Desde abril.

Promotor Márcio- No final de semana retrasado teve também?

Morador- Teve, ficou sem água, no final de semana retrasado e na primeira

quinzena de setembro faltou água.

Promotor Márcio- E essas duas datas que o senhor mencionou agora que faltou

água demorou quanto tempo para voltar?

Morador- Só voltou no domingo à noite.

Promotor Márcio- Só no domingo à noite? Então vocês passaram o final de

semana inteiro sem água? Na primeira quinzena de setembro e no final  de

semana retrasado?

Morador- Isso.

Promotor  Márcio-  Ta  bom  seu  Jackson,  muito  obrigado,  só  para  deixar

registrado o senhor autorizou essa filmagem?

Morador- Sim.

Promotor Márcio- Obrigado.”
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b-5)  Local  da  inspeção:  R.  São  Conrado,  Residencial  Gomes,  bairro  Jd.

Aurora.

Data: 13 de outubro de 2020.

Morador: Lucas Tavares.

“Promotor Márcio- Bom dia, hoje é dia 13 de outubro no período da manhã,

nós estamos aqui na Rua São Conrado, no imóvel Residencial Gomes como é o

nome do senhor por favor?

Morador- Lucas Tavares, documento 6294213-4.

Promotor Márcio- Esse é seu RG senhor Lucas?

Morador- Isso.

Promotor  Márcio-  Senhor  Lucas  o  senhor  mora  aqui  há  quanto  tempo  no

Jardim Aurora?

Morador- 3 anos.

Promotor Márcio- 3 anos? Senhor Lucas, o senhor mencionou que há tempos

atrás houve um problema de falta d’água aqui né, na residência do senhor, e o

senhor  abriu  um protocolo  aqui  né,  junto  a  águas  de  Sorriso,  o  senhor  se

lembra quando foi aberto esse protocolo?

Morador- Mais ou menos uns 6 meses atrás a gente passou muito problema aí

com falta de água e a água chegava fraca que ela não subia na caixa, então a

gente  abriu  não  só  um protocolo,  como  vários  protocolos  e  o  atendimento

demorou assim uma coisa de semanas a gente cobrando, indo até lá entendeu?

E até hoje, olha a gente teve que aumentar a caixa a caixa que era de 500 litros

mudamos para 1000 litros porque faltava água, ou não subia, não tinha pressão

significatória  para  isso  né,  então  diminuiu  bastante  que  pode  ser  que  eles

resolveram em partes, mas...

Promotor  Márcio-   E  quando o  senhor  abriu  esse  protocolo,  quanto  tempo

demorou para uma equipe da Águas de Sorriso vir aqui e fazer a verificação do

problema?

Morador- Ah foi mais de semana.

Promotor Márcio- Mais de semana?
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Morador- É foi pelo menos uma semana, foi.

Promotor Márcio-  No mínimo uma semana para eles virem?

Morador- Isso.

Promotor Márcio- E durante esse tempo continuou o problema de falta d’água?

Morador- Continuou, eu fiquei uma semana sem água.

Promotor Márcio-  Uma semana sem água? Aqui no Jardim Aurora?

Morador- Isso, sem água em casa, com filho sem tomar banho e tudo.

Promotor Márcio- Isso foi neste ano de 2020 ou 2019?

Morador- 2019.

Promotor Márcio- 2019? E foi no segundo semestre ou primeiro?

Morador- Foi no segundo semestre.

Promotor Márcio- No segundo semestre de 2019 o senhor ficou uma semana

com seu  filho  com sua família  sem água aqui  na  sua casa? Depois  de  ter

protocolado uma reclamação na Águas de Sorriso?

Morador- Sem água em casa, foi ai que a gente solicitou pro dono da casa para

trocar a caixa d’água para uma de 1000 litros para pelo menos ajudar a gente.

Promotor Márcio- Tá bem, o senhor autorizou a gravação desse depoimento?

Morador- Sim.

Promotor Márcio- Muito obrigado viu.”

b-6) Local da inspeção: Bairro São José, Sorriso-MT.

Data: 13 de outubro de 2020.

Moradora: Genessi de Oliveira.

Promotor Márcio- Bom dia, qual é o nome da senhora por favor?

Moradora- Genessi de Oliveira

Promotor Márcio- Dona Genessi de Oliveira, a senhora mora aqui no São José

há quanto tempo?

Moradora- há 15 anos.

Promotor Márcio- Há 15 anos já? Dona Genessi hoje nós fizemos a medição

aqui de uma casa na frente da senhora para verificar a pressão da água, aqui

no São José vocês têm tido problema de falta d’água aqui?
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Moradora–  muito, os problemas aqui cada dia são mais, devido a essa água

que quando a gente precisa não temos né, de limpar a casa, lavar a roupa,

procura água cadê?

Promotor Márcio- A pressão que a água chega aqui na casa da senhora, a água

consegue subir para a caixa ou vem muito pouca pressão?

Moradora- Muito pouca pressão, não tem força para subir na caixa, e assim a

gente vai sobrevivendo né;

Promotor Márcio- Falta d’água todo dia? Toda semana?

Moradora- Olha nesses últimos tempos agora vêm faltando praticamente todos

os dias.

Promotor Márcio- Direto?

Moradora- Direto.

Promotor Márcio – Nesse último final de semana agora, faltou água aqui?

Moradora- Faltou.

Promotor Márcio- No sábado, no domingo ou nos dois dias?

Moradora- Nos dois dias.

Promotor Márcio- Hoje voltou? Ou ainda a pressão que tá vindo não deu para

encher a caixa?

Moradora- Ainda não encheu a caixa né, porque a água tá fraca hoje, a pressão

é muito pouca.

Promotor  Márcio-  Lá  dentro  da  casa  da  senhora,  chuveiro,  vaso,  tá

funcionando já? Ou ainda não?

Moradora- Olha tá funcionando de cedo, mas já agora não temos mais água.

Promotor Márcio- E agora já diminuiu?

Moradora- Sim.

Promotor Márcio- Tá bem, e isso aqui em todo bairro São José?

Moradora-  Olha praticamente  quando a  gente  conversa  com as  pessoas  aí,

quase todo mundo tem a mesma queixa.

Promotor Márcio- E a senhora já reclamou lá na águas de Sorriso?

Moradora- Ainda não, não fizemos.

Promotor Márcio- E dos vizinhos e as pessoas que a senhora conhece? Alguém

já fez reclamação?

                                                                                                                                       22Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

Moradora- Alguns a gente ouve né, na voz do povo, os meios de comunicação,

já fizeram sim, mas isso não...

Promotor Márcio- Mas até agora não teve solução?

Moradora- Nenhuma solução.

Promotor Márcio- A senhora tem algum documento? RG ou CPF? 

Moradora- Sim.

Promotor Márcio- A senhora pode pegar só para a gente fazer o registro?

Moradora- Sim.

Promotor Márcio- Eu tô aqui com a Dona Genessi só para deixar documentado

a senhora trouxe o cpf da senhora para a gente documentar?

Moradora- CPF”...

c)  multa  expedida  pelo  Procon  devido  à  falta  de  água  no  Bairro

Márito Raiter por mais de 3 dias (doc. 8):

d)  notificações  realizadas  pela  agência  reguladora  municipal  de

saneamento básico em razão da falta de água em dezenas de ocasiões em bairros

da cidade (doc. 4);
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e)  reclamações  formuladas  pelos  Presidentes  das  Associações  de

Moradores dos Bairros de Sorriso a respeito da falta de água em reunião virtual

realizada com o Ministério Público (DVD anexo), cuja ata será exposta adiante

(doc. 5):
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f) relatório antecedente à elaboração do plano de saneamento básico,

cujo conteúdo aponta o problema de falta de água e a necessidade de várias

obras que deveriam ter sido realizadas para saná-lo (doc. 10, anexo – páginas 97

e 262): 

g)  dezenas  de  reclamações  apresentadas  ao  Procon  a  respeito  do

reiterado problema de falta de água nos bairros da cidade (doc. 3).
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h) ofício enviado pelo Poder Legislativo Municipal, adiante transcrito

(doc. 2):
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III) Quanto ao problema da baixa pressurização da água na rede de

distribuição:

Há mais de uma década, os usuários do sistema de fornecimento de água

sofrem com a falta de água em suas residências. Em parte significativa dos casos, os

usuários ficam privados de acesso à água devido à baixa pressão da água na rede de

distribuição, que é insuficiente para encaminhá-la até as caixas d’água nos telhados

das casas.

A água é disponibilizada na rede com pressão inferior a 10 m.c.a, em clara

violação à exigência formulada na NBR 12218 (doc. 11 anexo), e, por essa razão,

não chega às caixas d’água dos usuários. O m.c.a. é a unidade que mede a pressão da

água na rede a partir dos reservatórios de distribuição. Quanto menor o índice, menor

o alcance da água. 

No  bojo  dos  inclusos  inquéritos  civis,  foram  amealhados  elementos

probatórios no tocante ao citado problema, os quais serão a seguir indicadas.

a)  certidão  lavrada  em  27  de  agosto  de  2020  pelo  Técnico

Administrativo lotado na 3ª Promotoria Cível de Sorriso (doc. 9):
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b) certidão expedida em 9 de outubro de 2020, após a realização de

visita inspecional pelo Ministério Público (doc. 12):
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c)  vídeos  contendo depoimentos  de  moradores  colhidos  durante  as

medições de pressão realizadas no dia 13 de outubro de 2020 pelo Ministério

Público e pela agência reguladora municipal (DVDs anexos):

c-1) Local da inspeção: Rua Santo Anastácio, Bairro São José, Casa

2009.

Data: 13 de outubro de 2020.

Moradora: Elen Pavão de Andrade.

“Promotor: Hoje é dia 13 de outubro nós estamos aqui no Bairro São

José,  na  Rua  Santo  Anastácio  né,  qual  que  é  o  número  da  casa  da

senhora?

Moradora- 2009.

Promotor  Márcio-  2009,  e  a  AGER trouxe o  manômetro  e  nós  vamos

medir a pressão da água dessa residência aqui do bairro São José, na

Rua Santo Anastácio, o Adriano da AGER.
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Adriano Bedin- Pressão 0.

Promotor Márcio- O Adriano da AGER a pressão que foi constatada aqui

é 0, vamos continuar.

Adriano Bedin – Vou fazer uma contraprova, com o outro manômetro da

AGER, os dois têm aferição do IMETRO

Promotor Márcio- Só mostra para mim a aferição do IMETRO, Adriano,

para a gente deixar documentado, aqui oh, vejam a aferição do IMETRO

da AGER e agora nós vamos fazer a contraprova com o outro manômetro

que também tem a certificação do IMETRO, o primeiro manômetro que

foi utilizado está ali, agora o segundo manômetro, vamos ver o resultado

que  vai  apresentar  para  pressão  da  água  aqui  na  rua,  residência,

localizada na rua Santo Anastácio

Adriano Bedin – 0 também

Promotor  Márcio-  0  também,  vejam só  o  manômetro  medidor  não  se

movimenta, 0, é a senhora permite gravar o depoimento da senhora sobre

isso?

(…)

Moradora- Sim”

c-2) Local da inspeção: Jardim Califórnia, Sorriso/MT.

Data: 13 de outubro de 2020.

Morador: Giordane Ferraz Maragno.

Promotor Márcio – O senhor autoriza a gente a gravar?

Giordane Ferraz Maragno – Autorizo claro que sim, eu sou da empresa

de Salame ali acima do Leonel Bedin;

Promotor Márcio – Como é que é o nome completo do senhor?

Giordane Ferraz Maragno – é Giovane Ferraz Maragno;

(...)
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Promotor Márcio – Agora se o senhor quiser acompanhar nós estamos

fazendo aqui a medição na dona Margarete, no mercado Serrano. Aqui tá

fazendo a medição né, com o manômetro da AGER, o Adriano da Ager,

qual que foi o resultado Adriano?

Adriano AGER – 01 MCA;

Promotor Márcio – Um MCA? Só unzinho? Agora o Adriano vai fazer a

contraprova, ele vai tirar esse manômetro que tem, mostrando o verso pra

nós que tem a calibração e certificação do INMETRO e ele vai colocar o

outro manômetro, pra fazer a contraprova, pra fazer a medição com mais

de um manômetro. Ali ele ligou e agora está sendo feita a medição no

outro manômetro;

Adriano AGER – 01 MCA também;

Promotor Márcio – mesma coisa Adriano, 01 MCA apenas, então vejam

olha, dia 13/10, que horas são dona Margarete? 11:34 da manhã, terça -

feira, aqui no Jardim Califórnia, no fundo do Mercado Serrano, a pressão

da água que tá vindo da rua é de 01, apenas 01 MCA, agora o Marcel

engenheiro sanitarista  do Ministério Público  está  fotografando aqui  o

momento da medição e o resultado né Marcel;

Marcel Engenheiro Sanitarista MP – Perfeito, isso mesmo;

c-3) Local da inspeção: Rua Santo Anastácio, nº 2009, bairro São José.

Data: 13 de outubro de 2020.

Moradora: Elen Pavão de Andrade.

“Promotor Márcio- Hoje é dia 13 de Outubro, nós retornamos aqui na

mesma residência que nós estivemos no período da manhã para repetir a

aferição  feita  pela  AGER  utilizando  o  manômetro  certificado  pelo

IMETRO, estou aqui com o Adriano Bedin, que trabalha na ager e vejam

senhores o resultado da medição, quanto que deu Adriano?

Adriano Bedin- 1,5.
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Promotor Márcio- 1,5 né? Agora vamos registrar aqui o horário que nós

fizemos a aferição agora são 16 horas e 58 minutos portanto a pressão

continua muito baixa aqui hoje no dia 13 de outubro de 2020 as 16 horas

e 58 minutos no bairro São José, agora vou documentar a residência em

que a aferição foi realizada, a aferição foi realizada aqui, qual o número

da casa da senhora?

Moradora- 2009.

Promotor  Márcio-  número  2009,  rua  Santo  Anastácio,  a  senhora  me

permite gravar a senhora também? Voltamos agora no período da tarde,

continua o problema da falta d’água?

Moradora- Continua, não tem nada, nem na mangueira que vai direto o

cavalete,  pra ali,  não cai  uma gota de água,  não tem força,  não tem

pressão.

Promotor Márcio-  De manhã a senhora ligou a mangueira e não saia

água, vamos fazer uma nova tentativa?

Promotor Márcio-  Agora ela vai abrir a torneira para nós, essa é uma

torneira  que  é  da  frente  da  casa  dela,  a  água  que  desemboca  dessa

torneira não vem da caixa?

Moradora- Não, ela vem direto da rua.

Promotor Márcio-  Ela vem direto da rua? Então aqui nós vamos poder

ver se água tá tendo pressão para vir até essa torneira, de manhã não

saiu nada né?

Moradora- Não saiu nada.

Promotor Márcio-  Agora as 16:48 vamos verificar se vai sair  alguma

coisa  né?  Enquanto  ele  termina,  eu  pergunto  novamente  o  nome  da

senhora? Só para deixar documentado, o nome completo da senhora?

Moradora- Elen Pavão de Andrade.

Promotor Márcio – Aí Dona Elen, agora a senhora pode por favor tentar

ligar para a gente ver se vai sair água da torneira.
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Moradora- Tá no máximo.

Promotor  Márcio  -   De  manhã não estava saindo nada e  agora está

saindo essa pequena quantidade”.

c-4) Local da inspeção: Rua Niágara, nº 1924, Jardim Califórnia.

Dia: 13 de outubro de 2020.

“Promotor: Rua Niagra, 1924, hoje é dia 13 de outubro, quase na hora

do  almoço,  e  vamos  fazer  também uma  medição  aqui  em  uma  outra

residência, localizada aqui, estou aqui com Adriano Bedin da AGER.

Adriano Bedin- Mesma pressão Doutor, 1 m.c.a.

Promotor Márcio- O resultado deu a mesma pressão da outra casa? 1

m.c.a.

Adriano Bedin- Isso.

Promotor Márcio- Agora o Adriano vai fazer a contraprova né, vai pegar

aqui o outro manômetro da AGER, ai com o outro.

Adriano Bedin – Mesma medição, 1 m.c.a.

Promotor Márcio- 1 m.c.a também Adriano?

Adriano Bedin – Correto.

Promotor Márcio- Estabilizou né, nem mexe né.

Adriano Bedin- Certinho 1 m.c.a.

Promotor Márcio-  1 m.c.a,  agora o Marcel Engenheiro Sanitarista do

Ministério Público está fazendo aqui a fotografia, e agora na sequência

eu vou tentar conversar aqui com os moradores dessa residência”.

-  Print da mediação da pressão realizada no hidrômetro instalado na

residência localizada na Rua Santo Anastácio, n. 2009, Bairro São José, Sorriso-

MT: 
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(resultado  zero  de  pressurização,  na  região  em  que  a  moradora

reclamou da falta de água em sua casa – vídeo anexo).

d) reclamações apresentadas por usuários ao Procon local (doc. 3);

e) documentação enviada pela agência reguladora municipal (doc. 4),

cujo conteúdo contém reclamações de moradores sobre a baixa pressão da água

nos bairros;

f) matérias jornalísticas veiculadas nas emissoras de televisão locais

(DVD anexo);
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g) ofício enviado pela Câmara Municipal de Vereadores noticiando a

insatisfação dos usuários quanto à falta de água ocasionada pelo problema da

baixa pressurização da água na rede de distribuição (doc. 2);

h)  relatório  técnico  elaborado  pelo  Engenheiro  Sanitarista  Marcel

Medinas de Campos (doc. 13), cujo conteúdo menciona a baixa pressão aferida

nas medições de pressão de água efetuadas em Sorriso.

IV) Mau atendimento prestado aos usuários do serviço de saneamento

básico:

Existe  uma  grande  insatisfação  dos  moradores  de  Sorriso  quanto  aos

serviços  prestados  pela  requerida.  As  principais  reclamações  versam  sobre:  a)

demora no atendimento; b) chamados encerrados sem que o problema narrado pelo

usuário seja resolvido; c) demora no atendimento de solicitações de instalação de

hidrômetro e na recuperação de danos causados a calçadas e vias públicas em obras e

intervenções  feitas  pela  requerida;  d)  cobranças da tarifa  efetuadas por  média de

consumo,  sem  a  realização  de  prévia  aferição;  e)  suspensão  do  atendimento

presencial no presente ano. 

No  que  toca  à  citada  insatisfação,  convém  noticiar  que  a  população

sorrisense  encaminhou  abaixo-assinado  solicitando  providências  ao  Ministério

Público  quanto  aos  graves  problemas  referentes  à  prestação dos  citados  serviços

públicos (doc. 14 anexo).

Vale frisar que, no curso dos inquéritos civis referenciados foram obtidos

elementos probantes sobre o mau atendimento prestado aos usuários do serviço de

saneamento básico pela requerida, a seguir detalhados:
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IV-I)  documento  enviado  pela  agência  reguladora  do  serviço  de

saneamento  básico  (AGER)  noticiando  que  a  requerida  descumpriu  a

solicitação de retomada do atendimento presencial em Sorriso (doc. 15):
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IV-II) certidão elaborada pelo Oficial de Gabinete da 1ª Promotoria

de Justiça Cível de Sorriso a respeito da demora no atendimento prestado pela

requerida por whatsapp (doc. 16):

                                                                                                                                       41Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

                                                                                                                                       42Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

                                                                                                                                       43Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

IV-III)  reclamações formuladas pelos Presidentes das Associações de

Moradores dos Bairros de Sorriso a respeito do mau atendimento prestado pela

requerida, externadas em reunião virtual realizada com o Ministério Público,

conforme consta dos seguintes  trechos da ata da reunião lavrada na ocasião

(doc. 5):
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IV-IV) Matérias jornalísticas produzidas pelas emissoras de televisão

local sobre a insatisfação dos moradores quanto ao atendimento fornecido pela

requerida (DVD anexo);

IV-V) depoimento prestado pelo Sr. Lucas Tavares,  residente na Rua

São Conrado, Residencial Gomes, bairro Jd. Aurora (vídeo anexo):

“Promotor Márcio- Bom dia, hoje é dia 13 de outubro no período da manhã,

nós estamos aqui na Rua São Conrado, no imóvel Residencial Gomes como é o

nome do senhor por favor?

Morador- Lucas Tavares, documento 6294213-4.

Promotor Márcio- Esse é seu RG senhor Lucas?

Morador- Isso.

Promotor  Márcio-  Senhor  Lucas  o  senhor  mora  aqui  há  quanto  tempo  no

Jardim Aurora?

Morador- 3 anos.

Promotor Márcio- 3 anos? Senhor Lucas, o senhor mencionou que há tempos

atrás houve um problema de falta d’água aqui né, na residência do senhor, e
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o senhor abriu um protocolo aqui né, junto a águas de Sorriso, o senhor se

lembra quando foi aberto esse protocolo?

Morador- Mais ou menos uns 6 meses atrás a gente passou muito problema aí

com falta de água e a água chegava fraca que ela não subia na caixa, então a

gente abriu não só um protocolo,  como vários protocolos e  o  atendimento

demorou  assim  uma  coisa  de  semanas  a  gente  cobrando,  indo  até  lá

entendeu? E até hoje, olha a gente teve que aumentar a caixa a caixa que era

de 500 litros mudamos para 1000 litros porque faltava água, ou não subia,

não tinha pressão significatória  (rectius:  significativa)  para isso né,  então

diminuiu bastante que pode ser que eles resolveram em partes, mas...

Promotor Márcio-  E quando o senhor abriu esse protocolo, quanto tempo

demorou para uma equipe da Águas de Sorriso vir aqui e fazer a verificação

do problema?

Morador- Ah foi mais de semana.

Promotor Márcio- Mais de semana?

Morador- É foi pelo menos uma semana, foi.

Promotor Márcio-  No mínimo uma semana para eles virem?

Morador- Isso.

Promotor  Márcio-  E  durante  esse  tempo  continuou  o  problema  de  falta

d’água?

Morador- Continuou, eu fiquei uma semana sem água.

Promotor Márcio-  Uma semana sem água? Aqui no Jardim Aurora?

Morador- Isso, sem água em casa, com filho sem tomar banho e tudo...”.

     V)  Dos  graves  problemas  constatados  quanto  aos  reparos  de  danos

provocados por obras e intervenções da requerida nas vias públicas e calçadas:

A população de Sorriso há muito tempo reclama da grande demora e da

má qualidade dos reparos efetuados pela requerida nos buracos por ela gerados em

obras realizadas em calçadas e vias públicas.  Com referência a essa questão, nos

inquéritos civis em debate, obteve-se robusto arcabouço probatório sobre o noticiado

problema, o qual será detalhado doravante:
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V-I) ata de reunião do comitê de gestão hídrica (doc. 17 anexo):

                                                                                                                                       47Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

                                                                                                                                       48Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

V-II) ofício e fotografias enviados pela agência reguladora municipal

de saneamento básico noticiando a demora na realização de reparos (doc. 18):
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V-III)  Gravíssimo acidente automobilístico causado pela ausência de

reparo em buraco realizado em obra feita pela requerida:

No dia 12 de novembro de 2019, a condutora de uma moto desequilibrou-

se e caiu de sua moto ao passar sobre um buraco aberto numa obra da requerida na

Rua Turmalinas, o qual não foi tapado no prazo de 24 horas pela requerida, causando

sérias lesões corporais na vítima, violando o prazo assinalado para tanto no contrato

de concessão.

O sinistro ocorrido foi noticiado em matéria jornalística veiculada pela TV

Record em Sorriso (vídeo anexo).

    (foto do buraco feito pela requerida)
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VI)  Do  descumprimento  referente  às  normas  de  segurança  do

trabalho pela requerida:

No dia 16 de novembro de 2016, numa obra executada pela requerida, um

operário de 61 anos veio a óbito, em acidente provocado pelo descumprimento das

normas de segurança de trabalho pela Águas de Sorriso.

O acidente foi noticiado na seguinte matéria1:

1 http://g1.globo.com/mato-grosso/noticia/2016/11/operario-morre-apos-ser-soterrado-e-atingido-por-pedra-  
em-obra-em-mt.html. Consulta realizada em 29/10/2020.
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É imperioso assinalar que a Justiça do Trabalho concluiu que a morte do

referido trabalhador foi causada pelo descumprimento das normas de segurança do

trabalho pela requerida, como já dito. Em ação movida pelo Ministério Público do

Trabalho, a requerida foi condenada, nos autos PJE n. 0001029-27.2017.5.23.0066,

ao  pagamento  de  danos  morais  difusos  no  valor  de  R$  600.000,00.  A  citada

condenação foi veiculada pela imprensa estadual na seguinte matéria2:

2 http://www.caldeiraopolitico.com.br/noticia/51369/jt-condena-aguas-de-sorriso-e-empresas-por-falta-de-
seguranca-em-obras-de-saneamento
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Vale destacar que, na condenação acima proferida, chama a atenção o

fato  de  a  Justiça  do  Trabalho  ter  condenado  a  requerida,  dentre  outras

obrigações,  a  não  mais  realizar  serviço  de  escavação  e  fundação  sem  o

acompanhamento e supervisão de responsável técnico! 

Esse fato reforça a conclusão no sentido de que a requerida executa o

serviço de saneamento básico com amadorismo e ao arrepio das normas técnicas

regentes da matéria, em total descumprimento das exigências previstas no código de

defesa do consumidor, cujas normas exigem que os serviços devem ser fornecidos de

modo seguro, eficiente e adequado.

VII)  No  que  diz  respeito  aos  defeitos  existentes  na  prestação  do

serviço de coleta e tratamento de esgoto:

VII-I) Da prestação defeituosa do serviço de tratamento de esgoto, em

razão do lançamento de efluentes contaminados nos cursos de água existentes

em Sorriso/MT:

Descobriu-se durante a tramitação dos inquéritos civis referenciados que a

requerida,  ao  longo  dos  anos,  tem lançado  efluentes  contaminados  nos  córregos

Gonçalves e Central e no Rio Lira, causando graves danos ambientais.

Com referência ao ciado problema, cabe destacar que o Núcleo Integrado

de Fiscalização de Sorriso lavrou os  seguintes  autos  de  infração em desfavor da

requerida (doc. 19 anexo):
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Convém relatar que as emissoras de televisão local produziram várias

matérias jornalísticas sobre os danos ambientais acima noticiados, conforme se pode

constatar ao assistir ao conteúdo dos vídeos gravados nos DVDs anexos.

VII-II)  Da  precariedade  e  da  deficiência  constatada  quanto  ao

funcionamento das estações de tratamento de esgoto mantidas em Sorriso pela

requerida:

Em reiteradas ocasiões,  as  falhas  no funcionamento das estações  de

tratamento existentes em Sorriso provocaram vazamentos de esgoto, contaminando o

solo e cursos d’água.

Em  2019,  a  Câmara  Municipal  de  Sorriso  recebeu  denúncia  de

vazamento  de  esgoto  ocorrido  na estação  localizada  no  Bairro  Santa  Maria,

segundo consta da matéria a seguir reproduzida3:

3 https://www.portalsorrisomt.com.br/noticia/camara-recebe-denuncia-de-crime-ambiental-e-aguas-de-
sorriso-reconhece-extravasamento-de-esgoto.
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É oportuno gizar que, no dia 9 de outubro de 2020, o Ministério Público e

a  Agência  Municipal  de  Saneamento  Básico,  durante  a  realização  de  inspeção

efetuada na estação de tratamento do Bairro Santa Maria, flagraram a existência

de novo vazamento de esgoto na citada estação, o qual foi gravado em vídeo (DVD

anexo),  provocando  a  contaminação  do  solo  e  gerando  grave  incômodo  aos

moradores do Bairro, em razão do mau cheiro gerado pelo vazamento.

Em seguida, será exposto o levantamento fotográfico feito na citada data:
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Os vazamentos de esgoto na estação do Bairro Santa Maria resultaram na

expedição  de  auto  de  infração  ambiental pelo  Núcleo  Integrado  de  Fiscalização

Municipal (doc. 20, anexo).

Já na estação de tratamento de esgoto localizada no Bairro Benjamin

Raiser também  tem  ocorrido  reiterados  vazamentos  de  esgoto,  causando  danos

ambientais e agravando o problema do mau cheiro. Sobre isso, com o intuito de fazer

prova  do  alegado,  serão  reproduzidos  abaixo  os  seguintes  documentos  (doc.  21,

anexo:
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(foto do vazamento de esgoto ocorrido no ano de 2019 na estação de

tratamento do Bairro Benjamin Raiser – DVD anexo).

(foto do mesmo local, já com o aterramento que encobriu o local do

solo contaminado – foto de outubro de 2020).
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- auto de infração e laudo técnico lavrados em 2019 por ocasião da

constatação do vazamento supramencionado, ocorrido na estação localizada no

Bairro Benjamin Raiser (doc. 22 anexo):
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Urge  expor,  ainda  que  também  foi  constatada  a  precariedade  de

funcionamento na estação de tratamento do Bairro São Francisco, consoante se

pode inferir da visualização das seguintes fotos:

-  fotos  da  estação  de  tratamento  do  Bairro  São  Francisco  (tampa

quebrada e enferrujada):
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Já  na  estação  de  tratamento  de  esgoto  do  Bairro  Mário  Raiter

também foram constatados problemas, a seguir indicados:

-  Tubulação  de  esgoto  sem  vedação,  com  inserção  de  tijolo

improvisado para sustentar o que deveria ser a tampa (isso agrava o problema

de mau cheiro existente na  estação de tratamento localizada no Bairro Mário

Raiter):
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VII-III)  Outros  problemas  verificados  nos  serviços  de  saneamento

prestados pela requerida:

- vazamento de esgoto no poço de visita (P.V.) localizado no Bairro

Mário Raiter (doc. 23, anexo):
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(vazamento  de  esgoto  de  poço  de  visita  na  frente  da  referida  estação  de

tratamento)

(vazamento de esgoto de poço de visita no Bairro Mário Raiter)
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-  trechos  de  certidão  lavrada  pelo  Técnico  Administrativo  da  3º

Promotoria de Justiça Cível de Sorriso relatando problemas na estação de tratamento

do Bairro Mário Raiter (doc. 23):
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-  vazamento de esgoto em poço de visita localizado no Bairro São

Francisco,  em  região  habitada,  provocando  dano  ambiental  e  mau  cheiro,

colocando em risco a saúde da população que ali reside – vídeo encaminhado

por representante do Poder Legislativo Municipal):
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(foto do aludido vazamento)

É oportuno anotar,  outrossim,  que  o referido vazamento perdurou

por uma semana, o que causou sérios transtornos aos moradores do Bairro São

Francisco, por conta do mau cheiro exalado pelo esgoto no local. Além disso, o

esgoto que transbordou no mencionado poço de visita contaminou o solo e o Rio

Lira,  conforme  também  relatou  a  moradora  Magda  Sanches  Cunha  em

depoimento gravado em áudio e vídeo  (DVD anexo).
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VIII) Quanto ao mau cheiro exalado pelas estações de tratamento:

Os moradores que residem nas proximidades das estações de tratamento

de esgoto mantidas em Sorriso pela ré reclamam há anos do mau cheiro produzido

pelo  funcionamento  inadequado  de  tais  estações,  localizadas  nos  Bairros  Santa

Maria, Pinheiros III, Benjamin Raiser, São Francisco e Mário Raiter.

Verificou-se durante a tramitação dos inclusos inquéritos civis que o mau

cheiro é ocasionado em virtude da precariedade e dos problemas técnicos existentes

nas referidas estações de tratamento.

Além  dos  prefalados  vazamentos  de  esgoto,  acima  documentados  e

noticiados, foram flagrados inúmeros outros problemas que contribuem para agravar

o mau cheiro das estações, a seguir listados:

-  vazamento de  esgoto nas dependências  da estação de  tratamento

localizada no Bairro Pinheiros III:
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(equipamentos  danificados provocando  transbordamento  dos

efluentes e mau cheiro frequente na  estação Pinheiros III – visita inspecional

realizada por este Agente Ministerial no dia 9/10/2020):

(Vazamento  no  local  de  secagem da  E.  T.  E.  do  Bairro  Benjamin

Raiser)
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Excelência,  a precariedade das citadas estações de tratamento, como já

dito, agrava sobremaneira o problema do mau cheiro nas imediações das estações

localizadas nos Bairros Mário Raiter, Santa Maria, Pinheiros III, Benjamin Raiser e

São Francisco, causando grande incômodo e desconforto aos moradores dos citados

bairros,  os  quais,  com razão,  reclamam há  anos  do  mau cheiro  exalado por  tais

estações, o que reforça a conclusão no sentido de que o serviço de saneamento básico

vem sendo prestado de forma insegura, ineficiente e inadequada, em clara violação

às  obrigações previstas no contrato de concessão (doc.  1 anexo) e ao arrepio do

disposto no Código de Defesa do Consumidor, na Lei Nacional das Concessões (Lei

nº 9.987/95) e na Lei Nacional que estabelece as diretrizes do aludido serviço.

Sobre o referido problema, calha reiterar que, em reunião realizada com

este Agente Ministerial, os Presidentes das Associações de Moradores registraram

uma vez mais a grande insatisfação da população quanto ao mau cheiro emanado das

citadas estações, conforme consta do seguinte documento (doc. 5 anexo):
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Ainda quanto às reclamações de mau cheiro nas imediações das estações

de tratamento, vale anotar que, nas visitas inspecionais realizadas no dia 9 de outubro

de  2020,  foram colhidos  em áudio e  vídeo depoimentos  de  vários  moradores  de

bairros  da  cidade  (DVDSs  anexos)  reclamando  do  citado  problema,  a  seguir

degravados:

Local da inspeção: Rua São Valentino, Bairro São Francisco.

Data: terça-feira, 9 de outubro de 2020.

“Domingos Geraldo Nunes Sá – O meu nome é Domingos Geraldo Nunes Sá, tô

aqui  desde o início quando a gente começou essa comunidade e  moro aqui

como todos vocês já sabem nessa rua São Valentino;

Promotor Márcio – Bairro São Francisco né?

Domingos Geraldo Nunes Sá – Bairro São Francisco!

Promotor Márcio – Certo,  eu vejo que a sua casa é  logo aqui ao lado da

estação de tratamento;

Domingos Geraldo Nunes Sá – Sim;

Promotor Márcio – É. A respeito da estação de tratamento, o que o senhor

gostaria de relatar?

Domingos Geraldo Nunes Sá – Que melhorasse bastante;

Promotor Márcio – Tem havido algum problema?

Domingos Geraldo Nunes Sá – Constante!

Promotor Márcio – Quais o senhor se lembra?

Domingos Geraldo Nunes Sá – Quais eu me lembro? Olha o nosso problema

principal é esse mau cheiro, e as vezes no inverno a água ela retorna, retorna

e chega a inundar dentro de casa;

Promotor Márcio – retorna de onde? De onde que ela vem?

Domingos Geraldo Nunes Sá – Olha eu não posso afirmar com precisão de

onde ela vem, quer dizer, porque tem a rede direto da estação e a outra que

passa eu só sei que ela retorna daqui da rua ali, vem da rua;
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Promotor Márcio – de cima ou vem da direção da Estação?

Domingos Geraldo Nunes Sá – Eu não sei de onde ela vem, eu só sei que não

comporta, e quando eu falo retorno é porque ela volta pra cá e inunda a casa.

Promotor  Márcio – Entendi,  aqui  dos  equipamentos da Concessionária da

ETE, os equipamentos daqui de perto, aconteceu algum vazamento por esses

dias?

Domingos Geraldo Nunes Sá – aconteceu;

Promotor Márcio – onde que foi?

Domingos Geraldo Nunes Sá – naquela, do outro lado lá, eles vieram e fizeram

um primeiro trabalho e mais tarde novamente ela tava jorrando outra vez;

(…)

Promotor  Márcio  –  tá  certo,  tem  mais  alguma  informação  que  o  senhor

considera importante que o senhor queira colocar pra nós?

Domingos Geraldo Nunes Sá – não a importância maior, é se nós pudesse dar

jeito nessas duas áreas, uma do valor que eu acho muito alto, até porque aqui é

simplificado nós não tem muita coisa e ela tem esse valor tá dobrando de vez

em quando e cada dia ela aumenta mais , e o outro é esse mau cheiro, porque

ele se torna permanente, há dias mais toleráveis e dias que fica insuportáveis

e é a hora que meus colegas chamam;

Promotor Márcio – muito obrigada pelas informações, o senhor autorizou a

gravação desse vídeo?

Domingos Geraldo Nunes Sá – autorizei, mas eu posso provar com documentos

o que estou lhe falando a respeito do valor, aí só o cheiro eu não tenho nada

com essa questão só meus olfatos mesmo;

Promotor Márcio – tá certo, obrigado viu”.

Local da inspeção: Rua Uberlina, Bairro Santa Maria I.

Data: terça-feira, 9 de outubro de 2020.

Morador: Adailton de Melo Gomes, CPF: 839-300.191-91

“Promotor Márcio- Bom dia.

Morador- Bom dia.
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Promotor Márcio- Hoje é dia 09 de outubro, que horas são agora Júlia?

Júlia (Assistente Ministerial): São 10 e 34.

Promotor Márcio- Agora são 10h34min, estou aqui no Bairro Santa Maria,

na Estação de Tratamento de Esgoto do bairro, e a gente constatou ali um

vazamento de esgoto e mau cheiro, esse problema vem acontecendo há quanto

tempo? Desde quando?

Morador- Já tem bastante dias viu, já tem muitos dias já

Promotor Márcio- Faz meses, semanas ou já é de ano já esse problema? O

senhor sabe me dizer?

Morador- Só que eu moro aqui nessa casa já tem quase 10 meses já,  e  é

fedendo direto, todo dia.

Promotor Márcio - O senhor mora há dez meses e há dez meses vem tendo

esse mau cheiro?

Morador- Todo dia, é uma carniça que ninguém aguenta aqui.

Promotor Márcio- Qual que é o nome inteiro do senhor?

Morador- meu nome é Adailton de Melo Gomes, CPF: 839-300.191-91.

Promotor Márcio- O senhor tem algum documento seu Adailton, para deixar

registrado? Seu Adailton aquele vazamento que a gente viu ali, o senhor sabe

dizer desde quando que está tendo aquele vazamento ali?

Morador- Rapaz eu não me aproximo muito porque eu não sei se é um produto

tóxico ou alguma coisa ali né, ai tem que ficar “veiaco” né.

Promotor Márcio- Certo, mas o mau cheiro o senhor falou que há dez meses o

senhor mora aqui, esse é o documento do seu Adailton, o CPF dele né,  o

senhor mora em qual casa seu Adailton?

Morador- Aqui.

Promotor Márcio- O senhor mora aqui, qual que é o número e o nome da rua

aqui?

Morador- Rua Uberlina.

Promotor Márcio- Certo, e o número da casa do senhor?

Morador- Pegar o comprovante aqui.

Promotor Márcio- Ah não tudo bem, é ao lado da casa número 896.

Morador- Isso.
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Promotor Márcio- Falta de água teve algum problema durante esse ano?

Morador- Não, aqui não. Só essa catinga ai.

Promotor Márcio- O problema aqui é o mau cheiro só?

Morador- Fede demais.

Promotor Márcio- A pressão tá vindo boa? A pressão da água?

Morador- A água tá boa.

Promotor  Márcio-  Certo,  tem  mais  alguma  informação  que  o  senhor

considera importante que o senhor queira prestar?

Morador- Não só isso ai mesmo, fede demais.

Promotor  Márcio-  Tá  legal,  o  senhor  autorizou  a  gravação  do  vídeo?

Morador- Tá autorizado.

Promotor Márcio- Muito obrigado viu”.

Local da inspeção: Rua Uberlina, bairro Santa Maria I.

Dia: 9 de outubro 2020.

Morador: Edson Felipe Novais.

“Promotor Márcio- Nós estamos aqui na Estação de Tratamento de Esgoto da

Águas de Sorriso e encontramos aqui uma pessoa que mora bem próximo,

mora bem aqui na frente né seu Edson? Sseu Edson eu gostaria de colher

informações do senhor, o senhor mora aqui pertinho da Estação de Esgoto,

vou pedir que o senhor fale um pouco alto para pegar o áudio, como que é o

nome do senhor, sr. Edson?

Morador- Edson Felipe Novais.

Promotor  Márcio-  O  senhor  mora  aqui  no  Bairro  Santa  Maria  a  quanto

tempo?

Morador- Já a 8 meses.

Promotor Márcio- Como que é nome da rua que o senhor mora?

Morador- Rua Uberlina.

Promotor Márcio-  Certo, Seu Edson, nós estamos aqui ao lado da estação de

tratamento da Águas de Sorriso e nós constatamos aqui um vazamento de

esgoto no solo, esse vazamento já existe a quanto tempo?

                                                                                                                                       98Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

Morador- São quase constantes esses vazamentos e fora o que polui o rio,

começo dessa semana foi o vazamento na estação lá em cima que inundou o

córrego ai.

Promotor  Márcio-  Semana  passada  esse  vazamento  aqui  no  Santa  Maria

também?

Morador- Não, na outra de cima, nessa aqui não, o Santa Maria I.

Promotor Márcio-  E ali o esgoto vazou pro Córrego Gonçalves?

Morador- Vazou mesmo, realmente.

Promotor Márcio- E isso aconteceu que dia?

Morador- Antes de ontem.

Promotor Márcio- Antes de ontem? Aqui na estação tem muito mau cheiro?

Morador- E demais, a vizinhança toda reclama.

Promotor Márcio-  São constantes as reclamações?

Morador- São constantes as reclamações.

Promotor Márcio- Certo, e como a gente consegue ver aqui, as casas ficam

muitos próximas né, a casa do senhor fica a que distância daqui?

Morador- Ala oh, número 896 ali.

Promotor Márcio- Menos de 50 metros né?

Morador- Aham, menos de 50 metros, a vizinhança toda reclama aqui.

Promotor  Márcio-  E  quando  vai  esse  esgoto,  tem  muito  mau  cheiro?

Mosquito?

Morador- Ai aumenta, mosquito? Mosquito é normal por causa da mata.

Promotor Márcio- Esse vazamento de esgoto que a gente viu aqui no solo,

também já aconteceu aqui no Córrego Gonçalves ou não?

Morador- Aconteceu da outra subestação lá.

Promotor Márcio- Da outra subestação, a do Santa Maria I?

Morador- A do Santa Maria 2.

Promotor Márcio- A do Santa Maria 2, aqui é o Santa Maria 1, falta d’água

vocês tem problemas aqui?

Morador- A última falta d’água, foi no meio da semana aqui agora, passada,

estourou a tubulação e avisaram, conseguiram avisar lá.

Promotor Márcio- E por quanto tempo sem água?
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Morador- Acho que de 4 a 8 horas sem água.

Promotor Márcio- E foi só dessa vez ou tem acontecido ao longo do ano de

2020?

Morador- Na época que eu to aqui não.

Promotor Márcio- E a pressão como está vindo?

Morador- É boa a pressão, o único inconveniente é isso aqui oh.

Promotor Márcio-  Certo,  e essa falta d’água, qual que foi a origem desse

problema?

Morador- Acho que foi uma empresa que tá mexendo no asfaltamento.

Promotor Márcio- Entendi, tá legal seu Edson, muito obrigado viu, o senhor

está com algum documento ai só para a gente documentar,  fazendo favor,

aqui o documento do seu Edson, seu Edson o senhor autorizou a gravação

dos depoimentos?

Morador- Está autorizado.

Promotor Márcio- Muito obrigado viu.

Morador- De nada.”

Local da inspeção: Rua Gramado, quadra 05, casa 06, Bairro Mario 

      Raiter.

Data: terça-feira, 9 de outubro de 2020.

Morador: Jander D. F.

“Morador- Boa tarde meu nome é Jander D. F., moro aqui no Mario Raiter, Rua

Gramado, quadra 05, casa 06,  tá acontecendo um fato que todo ano quando

chove mina água e sai borra preta.

Promotor Márcio- Aqui nesse local aqui? Que eu estou filmando agora?

Morador- isso, toda vez quando chove sai ai.

Promotor Márcio- E, aqui sai esgoto desse local?

Morador-  Eu  acho  que  sim,  porque  não  tem,  se  caso  entope  ou  dá  algum

retorno, mas aqui ele mina água aqui eu até tive que cortar a paredinha ali

para poder descer a água.
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Promotor  Márcio-  E  isso  aconteceu  só  em  2020  ou  todos  os  anos  têm

acontecido isso? O senhor mora desde quando aqui no Mario Raiter?

Morador- Abril.

Promotor Márcio- Abril? O ano passado aconteceu também?

Morador- também.

Promotor Márcio- E vocês comunicaram a águas de Sorriso sobre isso?

Morador- Vai lá e fala que eles vão vir em breve, mas não.

Promotor Márcio-  E ai demora quanto tempo?

Morador- Ah, até hoje a primeira vez só que veio, só que eu não estava aqui,

estava viajando, aí fiquei sabendo por viagem, estourou aqui, e só vieram uma

vez, depois não vieram mais.

Promotor Márcio- Nós recebemos a mesma reclamação ali da esquina, né,

aqui pertinho da estação de tratamento, né, ali na esquina o presidente do

bairro  relatou  que  já  recebeu  a  informação  que  crianças  brincam  nesse

esgoto que vaza dali, aqui o senhor já viu alguma criança brincando?

Morador-  aqui  não  mas  quando  chove  vira  uma  piscina,  não  tem  onde

escorrer a água.

Promotor Márcio- E essa água que sai dali quando transborda no período da

chuva, ela tem mau cheiro ou um cheiro…

Morador- Tem, tem que ficar lavando, jogando pra cá a água desce pro vizinho

aqui e tem que empurrar pra lá.

Promotor Márcio- Certo, e aqui da estação de tratamento é pertinho da casa

do senhor, aqui no Mario Raiter, vem mau cheiro da estação de tratamento

aqui na casa do senhor?

Morador- Sinceramente vem.

Promotor Márcio- é todo dia ou não?

Morador- todo dia.

Promotor Márcio- todo dia? Tem algum horário que o cheiro fica mais forte?

Se é manhã, de tarde ou de noite? Ou não depende do dia?

Morador-  Todo  dia,  cara  o  cheiro  se  propõe  mais  no  dia  de  sábado  ou

domingo que acho a que população tá em casa.

                                                                                                                                       101Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

Promotor Márcio- Certo, o senhor tinha falado de um outro problema ali do

outro lado, qual que é?

Morador- Sim, é os dois bueiros de lá que o cheiro também vem.

Promotor Márcio- Tá, o que que tem ali? Vem cheiro desses bueiros? Cheiro

forte?

Morador- Vem.

Promotor Márcio- E já vazou esses bueiros?

Morador- Vazar não vazou mas a grade passa ali e arrebenta tudo.

Promotor Márcio- A grade passa e ai arrebenta?

Morador- É, não sei quem vem passar aqui, mas ai ó, olha o cheiro, nós viemos

arrumar, olha o cheiro como sobe, sobe o odor.

Promotor Márcio- E ai sobe o odor por que o concreto tá quebrado né?

Morador- Isso, porque nós que fizemos isso aqui.

Promotor Márcio- Ah foram vocês que concretaram?

Morador- Sim, foi nós, lá também.

Promotor Márcio- Aqui, é visível, tem um cheiro muito forte que vem daqui e

esses trincos no concreto fazem com que o mau cheiro venha, né e aqui nós

estamos em região habitada, cheia de casas, e o senhor falou do outro bueiro

que acontece isso também?

Morador- Aquele lá também.

Promotor Márcio- Vamos até o outro lá também, ali é a estação de tratamento

olha, bem pertinho da estação de tratamento aqui, no bairro Mario Raiter,

aqui, esse aqui também foi a população mesmo que concretou?

Morador- Mais ou menos, o dia que nós mudou aqui no bairro começou a vir

muito cheiro, muito cheiro, muito cheiro, eu peguei e tampei com lona e meti

cimento, ai como a grade já vem frequente, vem e passa.

Promotor Márcio- Esse aqui eu não estou sentindo cheiro né!?

Morador- Isso porque tá bem isolado né!?

Promotor Márcio- Esse tá bem isolado né, eu não estou sentindo cheiro aqui,

mas ai quando o concreto começa a trincar eles tem que vir fazer manutenção

periódica para evitar que saia o mau cheiro igual o outro ali  que a gente

estava né, tá certo obrigado...”.

                                                                                                                                       102Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

Restam, portanto, amplamente demonstrados os graves transtornos causados à

população de Sorriso pelo mau cheiro emanado das referidas estações de tratamento.

IX) Das reiteradas reclamações formuladas por usuários do sistema

de  fornecimento  de  água  quanto  a  cobranças  lançadas  a  maior  nas  contas

d’água:

Nobre julgador, os moradores de todas as regiões da cidade insurgem-se

contra  a  tarifa  de  água  cobrada  pela  requerida,  relatando  que  está  sendo  feita  a

cobrança de água em volume superior ao utilizado, em razão da influência do ar

existente na tubulação da rede de distribuição de água na aferição realizada pelos

hidrômetros.  O  Procon  enviou  ao  Ministério  Público  dezenas  de  denúncias

apresentadas por moradores de Sorriso noticiando a cobrança de água em volume

superior ao utilizado (doc. 3).

No tocante ao citado problema, o Poder Legislativo Municipal enviou ao

Ministério Público o seguinte ofício (doc. 2):
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O site sonoticias publicou a seguinte notícia sobre o referido tema4:

No tocante ao citado problema, é oportuno trazer à baila as declarações

prestadas  pela  Sra.  Milena  Feitoza  Souza,  residente  na  Rua  Nossa  Senhora  de

Fátima, n. 1214, Bairro Santa Maria, Sorriso/MT, no dia 16 de setembro do ano em

curso, a seguir expostas (doc. 24):

4https://www.sonoticias.com.br/politica/sorriso-vereadores-relatam-ao-ministerio-publico-casos-de-cobrancas-abusivas-de-
agua-e-outros-problemas/.
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A imprensa local noticiou reiteradas vezes reclamações de moradores de

Sorriso a respeito de possíveis cobranças de contas de água incompatíveis com o

volume de água consumido, a exemplo da reportagem gravada no DVD anexo5.

As  reclamações  de  valores  lançados  a  maior  nas  contas  de  água,

expedidas pela ré, ocorrem em todos os bairros da cidade, como já dito. 

No Estado de São Paulo, foi comprovado que, de fato, a existência de

ar  na  tubulação  da  rede  pode  sim  gerar  leitura  equivocada  do  volume  de  água

5 https://r9news.com.br/moradora-do-portal-kaiabi-reclama-sobre-faturas-com-valores-muito-acima-da-
media-video/.
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consumido, gerando a cobrança de valores indevidos, consoante consta do seguinte

artigo publicado pelo jornal Folha de São Paulo6:

São Paulo, segunda-feira, 27 de agosto de 2001 
Problema, que é reconhecido por empresas de saneamento, 
ocorre sobretudo em locais onde há racionamento

Ar em tubulação faz conta de água disparar.

EUNICE  NUNES
FREE-LANCE  PARA  A  FOLHA

Sua conta de água subiu, sem mais nem menos, de um mês para o
outro?  Você  pode  estar  pagando  por  ar  em  vez  de  água.  Isso
acontece  quando  falta  água  e  os  canos  são  invadidos  pelo  ar,
fazendo o hidrômetro rodar e contabilizar esse ar como se água
fosse.
A interrupção no abastecimento, devido ao racionamento ou para
executar serviços de manutenção na rede, permite a entrada de ar
pelos  canos.  Nas  regiões  mais  altas  e  nas  mais  afastadas  dos
reservatórios, quando a demanda é muito alta, falta água e entra ar.
O ar pode entrar também quando há bombeamento de água sob
pressão  nas  redes.
Uma vez normalizado o fornecimento, a água empurra o ar que
tomou conta da tubulação para os pontos de saída. Ao chegar ao
hidrômetro, esse ar faz o ponteiro girar para a frente, registrando
um falso consumo. O problema não é novo nem se restringe a São
Paulo. Porém as empresas de saneamento resistiam em admiti-lo.
Hoje  já  o  reconhecem,  mas  ainda  não  o  solucionaram.
O Ministério Público do Estado de São Paulo tem em andamento
uma  investigação,  iniciada  em  1994,  envolvendo  a  Sabesp
(Companhia  de  Saneamento  Básico  do  Estado  de  São  Paulo),
responsável  pelo  abastecimento  em  mais  da  metade  dos
municípios  paulistas.
"Nós estamos perto de fechar um termo de compromisso em que a
companhia se obrigará a instalar equipamentos nessas redes para
eliminar o ar dos canos", diz Edgard Moreira da Silva, promotor
de  Justiça  do  Consumidor.
Maria Lúcia Tiballi, superintendente de marketing e coordenadora
de consumo domiciliar da Sabesp, admite que o ar nos canos pode
alterar a conta, mas diz que é pequeno o número de consumidores
afetados.
"O consumidor tem de estar  atento. Saiu da média de consumo
sem  razão,  peça  à  companhia  para  analisar.  Se  não  for  dada
explicação  satisfatória,  deve  procurar  os  órgãos  de  defesa  do
consumidor",  diz  Sezefredo  Paz,  consultor  técnico  do  Instituto
Brasileiro  de  Defesa  do  Consumidor.

6 https://www1.folha.uol.com.br/fsp/cotidian/ff2708200116.htm.
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A superintendente da Sabesp diz que, na capital, a intermitência
provocada pelo aumento da demanda ocorre na periferia e afeta
basicamente  casas  "nos  extremos  das  zonas  leste,  sul  e  oeste".
Durante o racionamento, o consumidor pode se prevenir adotando
medidas  simples.  Conhecendo os  dias  e os  horários  anunciados
para o corte da água, deve deixar a caixa encher e fechar o registro
antes que a água acabe. Só deve reabri-lo pelo menos meia hora
após  a  água  voltar,  evitando  que  o  ar  entre  para  sua  casa.
Fátima Lemos, técnica da área de serviços essenciais da Fundação
Procon  de  São  Paulo,  diz  que,  em geral,  os  consumidores  não
sabem do problema e não reclamam do ar no cano. Mas quando a
discrepância de valores entre uma conta e outra é muito grande,
depois  de  tentar  negociar  o  pagamento  com  a  Sabesp,  alguns
procuram  o  Procon/SP.
Foi o que fez o comerciante Eun Kookjun, 60. Em maio de 2000,
ele viu sua conta saltar de uma média de R$ 55 para R$ 590 sem
razão aparente. Em fevereiro deste ano, de R$ 45 para R$ 390. Um
técnico da Sabesp concluiu não haver vazamento ou outro motivo
para  a  conta  ter  aumentado.
"O técnico disse que podia ser a pressão do ar no hidrômetro. Mas
a  Sabesp  recusou-se  a  baixar  o  valor  cobrado.  Só  aceitaram
devolver depois que registramos reclamação no Procon", diz Jang
Ho  Jun,  30,  filho  do  comerciante.
O  engenheiro  Wolfram  Henrich,  70,  no  ano  passado,  viu  seu
consumo  saltar  da  média  de  19  m3  mensais  para  47  m3.
Durante um mês, ele anotou o vai e volta do hidrômetro. Colocou
um apito que era acionado quando o ar  começava a entrar.  Ele
ouvia o apito e anotava a marcação do medidor. Quando a água
voltava,  o  apito  avisava  novamente.  Ele  tornava  a  anotar.
Descontava  as  distorções  provocadas  pelo  ar  na  medição  do
consumo. A média dava 600 litros por dia, totalizando 18 m3 no
mês.

Impende expor, ainda, que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou a

Lei Municipal n. 2968/2019, cujo conteúdo exige que a requerida divulgue para a

população,  nas  contas  de  água e  em materiais  publicitários,  a  possibilidade de o

consumidor adquirir equipamento para evitar que o ar existente na tubulação interfira

na aferição do hidrômetro, entregando-o para que a concessionária promova a sua

instalação (doc. 25).

Diante disso, faz-se necessário viabilizar a realização de prova pericial

para aferir, ao longo de ao menos 6 meses, a quantidade de ar que entra na tubulação

da rede de abastecimento de água em Sorriso e o impacto médio da entrada de ar nas
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contas de água em âmbito local, a fim de que, ao final, a requerida seja condenada a

restituir em dobro os valores cobrados de forma indevida.

X) Do descumprimento do prazo assinalado no compromisso de

ajustamento de conduta firmado com o Ministério Público para a construção da

estação central de tratamento de esgoto:

Ao longo dos  vários anos de vigência  do contrato de concessão do

serviço de saneamento básico, o Ministério Público tentou insistentemente obter a

solução  dos  graves  problemas  existentes  na  prestação  do  serviço  de  saneamento

básico de forma consensual, por meio da autocomposição. 

Com esse intento, foi pactuado inicialmente o termo de compromisso

de ajustamento de conduta a seguir reproduzido em parte (doc. 26):

PRIMEIRO TAC (pactuado em 19 de novembro de 2014):
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Ocorre que as obrigações previstas no compromisso de ajustamento de

conduta supramencionado não foram cumpridas pela concessionária, que deveria ter,

no prazo de 2 anos, contado a partir de 19 de novembro de 2014, ampliado a oferta

do  serviço  de  coleta  e  tratamento  de  esgoto  para  90% da  população  urbana  do

Município. 

O referido compromisso de ajustamento de conduta foi entabulado com a

concessionária em razão do descumprimento da obrigação assumida pela requerida

no  contrato  de  concessão,  consistente  em,  no  prazo  de  10  anos,  contados  da

assinatura do contrato, viabilizar a oferta do serviço de coleta e saneamento básico

para ao menos 50% da população urbana de Sorriso.

Posteriormente, em virtude do descumprimento das obrigações assumidas

no aludido compromisso de ajustamento de conduta, no dia 23 de novembro de 2016,

foi celebrado termo aditivo entre a 1º Promotoria de Justiça Cível de Sorriso e a

requerida, ocasião em que foi ajustado novo prazo, desta feita de dois anos, para o

cumprimento da obrigação de ampliar a oferta do serviço de coleta e tratamento de

esgoto para 90% da população urbana de Sorriso (doc. 26).

Ocorre, Excelência, que a requerida descumpriu novamente as obrigações

ajustadas  com o Ministério  Público,  sendo que,  no dia  27 de maio de 2019,  foi

assinado um segundo termo aditivo entre a 1º Promotoria de Justiça Cível e a ré,

quando foram firmadas as seguintes cláusulas (doc. 26):

                                                                                                                                       110Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

No entanto, a requerida descumpriu novamente as obrigações pactuadas

com o Ministério Público, uma vez que o prazo assinalado na cláusula primeira do

segundo termo aditivo  para  a  construção da estação de tratamento  de  esgoto  foi

inobservado, tendo expirado em agosto de 2020.

Decerto, a destacada recalcitrância da requerida em cumprir as obrigações

definidas no contrato de concessão e no compromisso de ajustamento de conduta

entabulado com o  Parquet!  A esse  respeito,  chama a atenção o fato de que o

primeiro compromisso de ajustamento de conduta previa que, ao final do ano de

2016, a ré deveria ter ampliado a oferta do serviço de coleta e tratamento de

esgoto  para 90% da população  urbana de  Sorriso,  o  que,  infelizmente,  está

muito  distante  de  ocorrer,  pois  a  requerida fornece  o  mencionado serviço  a

menos de 30% da população de Sorriso, causando graves prejuízos à saúde da

população e ao meio ambiente.

E convém ponderar que, mesmo quanto à pequena percentagem de esgoto

coletado, o “tratamento” é realizado nas condições expostas acima, contaminando o

solo e os cursos de água localizados na capital do agronegócio.

XI) Da precariedade da estação de distribuição e tratamento de água

localizada no Bairro Bela Vista:
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No dia 9 de outubro do ano em curso, em visita inspecional efetuada na

estação de distribuição de água localizada no Bairro Bela Vista foram constatados os

problemas adiante noticiados (doc. 12 anexo):
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Ante o exposto, percebe-se que a precariedade dos equipamentos e das

instalações da requerida abarca tanto o serviço de captação, distribuição e tratamento

de água, como o serviço de coleta e tratamento de esgoto.
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XII) Da necessidade de suspensão da tarifa de esgoto e da devolução

em dobro dos valores:

- Informações sobre a forma de cálculo da tarifa de água e esgoto:

Excelência,  para a melhor compreensão dos fatos narrados é imperioso

colacionar   a forma de cobrança da de esgoto cobrada pela Concessionária Águas de  

Sorriso, conforme quadro disponibilizado no site  7   da requerida, destacando-se que a  

tarifa de esgoto corresponde a 90% do valor cobrado a título de consumo de água.

Ocorre que, em que pese a citada forma de cobrança, as provas obtidas

durante  a  tramitação  dos  prefalados  inquéritos  civis  revelam  que  o  precário

funcionamento das unidades de tratamento tem prejudicado o manejo do esgoto, o

qual  tem  sido  lançado  nos  cursos  de  água  contendo  composição  química  em

desconformidade com as normas técnicas correlatas (NBRs 7229/1997, 12208/1992,

12209/2011 e 13969/1997).

7https://www.aegeamt.com.br/legislacao-e-tarifas/aguas-de-sorriso/
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Em outras palavras, os consumidores do serviço de coleta e tratamento de

esgoto pagam a tarifa (preço público) como  contraprestação à coleta  e ao efetivo

tratamento  do  esgoto.  Assim,  se,  em  razão  da  precariedade  das  estações  de

tratamento, o esgoto está sendo lançado contaminado nos cursos de água, a cobrança

da tarifa de esgoto é indevida, o que gera o direito à devolução em dobro dos valores

cobrados,  uma  vez  que  se  trata  de  obrigação  de  resultado (a  obrigação  da

concessionária consiste em lançar efluentes não contaminados nos cursos de água).

XIII)  Dos danos ambientais  causados pela requerida no solo e nos

cursos hídricos existentes nas imediações da “estação de tratamento” Benjamin

Raiser:

Descobriu-se durante a tramitação dos inquéritos civis anexos que o mau

funcionamento da estação de tratamento Benjamin Raiser produziu os danos adiante

descritos:

XIII-a)  ocorreu  degradação  ambiental  no  solo  do  terreno em que  está

localizada  a  residência  do  Sr.  Gilberto  Carlos  Oliveira  da  Silva,  na  Rua  Rio  de

Janeiro,  n.  406,  Bairro  Benjamin  Raiser,  Sorriso/MT,  em  razão  do  recorrente

transbordamento do esgoto no poço de visita instalado pela requerida no quintal da

casa do citado morador, conforme consta dos vídeos anexos e do depoimento do Sr.

Gilberto, gravado em áudio e vídeo (DVD anexo).

 (foto  do  poço  de  visita  que

transborda  no  quintal  do  Sr.

Gilberto)
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(print da tela do vídeo que mostra o poço de visita transbordando

esgoto no quintal da residência do Sr. Gilberto).

XIII-b)  houve  dano ambiental  no  solo  do  quintal  da  residência  do  Sr.

Gilberto Carlos Oliveira da Silva, na Rua Rio de Janeiro, n. 406, Bairro Benjamin

Raiser,  Sorriso/MT,  em  razão  do  contínuo  vazamento  de  esgoto  pelas  fissuras

existentes na parede do leito de secagem da referida estação de tratamento, que faz

divisa com a propriedade do Sr. Gilberto,  consoante consta dos vídeos anexos, do

auto  de  infração  lavrado  pelo  Núcleo  Integrado  de  Fiscalização  (N.  I.  F.),  do

depoimento do Sr. Gilberto, gravado em áudio e vídeo (DVD anexo) e da matéria

jornalística produzida pela emissora SBT, canal local, a seguir indicados:

- auto de infração (doc. 21):
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- print do vídeo da matéria jornalística:
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- print do depoimento prestado pelo Sr. Gilberto Carlos de Oliveira

da Silva, que reside ao lado da estação de tratamento Benjamin Raiser:
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XIII-c)  ocorreu  dano  ambiental  no  Córrego  Central  em  razão  do

lançamento de esgoto não tratado, conforme consta dos vídeos anexos, causando,

ainda, por via reflexa, a contaminação do Rio Lira, pois o Córrego Central deságua

no mencionado rio.

XIV) Do  descumprimento  da  obrigação  de  instalar  hidrantes  nos

passeios públicos do Município de Sorriso:

A requerida,  desde  o  início  do  contrato  de  concessão  de  saneamento

básico, instalou nos passeios públicos do Município de Sorriso apenas 7 hidrantes, o

que  dificulta  sobremaneira  o  trabalho  do  Corpo  de  Bombeiros,  uma  vez  que  é

necessária a instalação de hidrantes em várias regiões da cidade para viabilizar o

reabastecimento  dos  caminhões  do  corpo  de  bombeiros. Relativamente  a  esse

problema, para fazer prova do alegado, é oportuno assinalar que a requerida

oficiou ao M. P. noticiando que instalou apenas 7 hidrantes em Sorriso (doc. 27).

Com o objetivo de comprovar o alegado, o Ministério Público colaciona

as provas adiante expostas (doc. 28):
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- ofício  enviado  pelo  Comandante  do  Corpo  de  Bombeiros  ao

Município de Sorriso (doc. 29):
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-  ata da reunião do Conselho Municipal de Saneamento Básico (doc.

30):

“… Na sequência o presidente passa o próximo tema que é a implantação de

hidrantes para atender o Corpo de Bombeiros Militar. O capitão Weber iniciou

a  sua  fala  sobre  a  regulamentação  dos  hidrantes,  explanou  sobre  a

necessidade  dos  mesmos  e  ainda  fomentou  que  há  mais  de  um  ano  vem

solicitando  a  Concessionária  Águas  de  Sorriso  um  cronograma  de

implantação de hidrantes e um telefone 24 horas para caso de emergência

realizar manobra de água para um determinado hidrante e afirma que até a

presente data nenhuma dessas informações foram repassadas para o Corpo de

Bombeiro Militar de Sorriso e ainda complementa frisando a importância da

instalação  dos  hidrantes  e  sua  necessidade  em  casos  de  emergências

relacionadas  a  incêndios.  O  presidente  questiona  o  senhor  Jefferson  que

representa  a  ´Concessionária  Águas  de  Sorriso,  em  resposta  o  senhor

Jefferson informa quanto ao cronograma de instalação irá repassar para o

setor competente, pois envolve um alto custo para a instalação, referente ao

telefone informou que irá repassá-lo logo após o término desta reunião. Após

explanações  de  debates  sobre  hidrantes  ficou  claro  que  a  concessionária

deveria  atentar-se  para  a  Lei  Municipal  n.  708/98  e  que  em  seu  Art.  43

estabelece: ‘Os hidrantes deverão constar de projetos a serem distribuídos ao

longo da rede pública, obedecendo a critérios adotados pelo Concessionário,

de comum acordo com o corpo de Bombeiros ou corporação competente e

conforme  as  normas  da  ABNT’.  Os  conselheiros  afirmaram  que  a

responsabilidade  da  aprovação  dos  projetos  de  rede  de  água  é  de

responsabilidade da Concessionária Águas de Sorriso e que houve omissão na

aprovação de projetos de água sem a exigência de hidrantes na rede...”.

Ante o exposto, resta amplamente demonstrado que a ré descumpriu as

obrigações previstas no contrato de concessão firmado com a Municipalidade e que

o  serviço  de  saneamento  básico  vem  sendo  prestado  de  forma  inadequada  e

deficiente.
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XV) DO RESULTADO DA PERÍCIA REALIZADA PELO CENTRO

DE APOIO OPERACIONAL DO MP/MT E DA ATA NOTARIAL LAVRADA

PELO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SORRISO:

Os graves defeitos existentes quanto à prestação dos serviços públicos de

abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto, além das provas acima

relacionadas, foram demonstrados pelo resultado da perícia efetuada pelo Centro de

Apoio Operacional do MP/MT, cujo relatório preliminar será reproduzido a seguir

(doc. 13):
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XVI)  Da  ata  notarial lavrada  para  complementar  as  provas

anteriormente obtidas:

Há vários anos, convém reiterar, os usuários do sistema de abastecimento

de água têm o acesso à água inviabilizado em suas residências devido à baixa pressão

da água na rede de distribuição. Essa baixa pressão faz com que a água não tenha

força suficiente para chegar até as caixas de água instaladas no telhado das casas.

No tocante ao problema ora sob discussão, foi elaborada a seguinte ata

notarial (doc. 31):
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XVII) Das reportagens produzidas pelas emissoras de televisão local:

Excelência, grande parte dos problemas acima apontados foi documentada

também em matérias jornalísticas elaboradas pela imprensa local (DVDs anexos).

Em seguida, será colacionado resumo das informações principais atinentes

às citadas matérias (DVDs anexos):

REDE RECORD:

Matéria n.º 1:

Data: 14/09/2017.

Local: Rio Lira, nas proximidades da ponte na BR 242.

Entrevistado(a)s: Reinaldo Nunes Coordenador do NIF.

Assunto: Danos ambientais decorrentes do lançamento de efluentes no

Rio Lira.

Resumo: Verifica-se o lançamento de efluente da E.T.E. do Bairro Mario

Raiter há poucos metros da ponte sob o Rio Lira na BR 242, nas proximidades da

área frequentada por  banhistas,  com reclamação de  forte  mau cheiro  e  espuma

sobre a água. NIF relatou irregularidades no lançamento do efluente.

Matéria n.º 2:

Data: 12/09/2018.

Local: Bairro não informado, concessionária águas de Sorriso.

Entrevistado(a)s: não houve entrevistado.

Assunto: Reclamações de morador em relação ao atendimento e atraso

excessivo no fornecimento da fatura de água.

Resumo: Após atraso de 02 (dois) meses no fornecimento da fatura de

água, o morador Tião relata que é cadeirante e que ligou para a concessionária
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solicitando a fatura, mas não a recebeu em sua residência. Afirma que precisou ir ao

escritório  da  concessionária  para  solicitar  os  boletos,  os  quais  foram entregues

apenas dias depois.

Matéria n.º 3:

Data: 11/01/2019;

Local: Bairro Primavera, Rua Monte Alegre.

Entrevistado(a)s:  Sra.  Maria  das  Graças  (idosa),moradora  do  citado

bairro.

Assunto:  Demora  excessiva  na  instalação  de  ligação  de  água  e

hidrômetros em residência.

Resumo: A moradora relatou que solicitou o serviço de ligação de água e

instalação  de  hidrômetros  em  suas  duas  quitinetes,  todavia,  dois  meses  após  a

solicitação, a concessionária não efetuou o serviço. A moradora necessitou estender

a  ligação  de  água  de  sua  própria  casa  para  as  duas  residências  para  que  os

moradores não ficassem sem água.

Matéria n.º 4:

Data: 01/03/2019.

Local: E.T.E. bairro Benjamin Raiser.

Entrevistado(a)s:  Sr.  Celso  Geraldo  Lintz  Maia,  morador  do  referido

bairro.

Assuntos: Danos  ambientais  graves  causados  pelo  lançamento  de

efluente da E.T.E. do Bairro Benjamin Raiser no Córrego Central e reclamações

dos moradores quanto ao mau cheiro excessivo no entorno da E.T.E.

Resumo:  Morador  Celso  reclamou  sobre  o  mau  cheiro  excessivo  e

contínuo. Técnicos do NIF constataram irregularidades no lançamento de efluente

da ETE do Bairo Benjamin Raiser no Córrego Central, uma vez que, de acordo com

a outorga de diluição de efluentes, é permitido o lançamento de 15 (quinze) litros

por  segundo,  todavia  o  cano  não  possuía  medidor  de  vazão.  Constatou-se  por

                                                                                                                                       154Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

exames  laboratoriais  que  as  águas  do  Córrego Central  estão  bastante  poluídas,

contendo DBO - Demanda Bioquímica de Oxigênio muito elevado,  de modo que

antes do lançamento de efluentes a DBO era de 2,10 mg/l e após constatou-se 92,00

mg/l, o que segundo o NIF caracteriza a poluição do Córrego Central, impossibilita

a existência de vida aquática e coloca em risco a saúde de qualquer pessoa que

tenha  contato  com a  água  contaminada.  Em  razão  dos  fatos  a  Concessionária

recebeu multa no valor de R$ 1.200,000 (um milhão e duzentos mil reais) da SAMA

(Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente), no dia 20/02/2019.

Matéria n.º 5.

Data: 04/03/2019.

Local: Promotoria de Justiça de Sorriso/MT.

Entrevistado(a)s: Promotora de Justiça Fernanda Pawelec.

Assunto:  Processos  Judiciais  e  atuação  do  MP  em  relação  a

Concessionária Águas de Sorriso, visando à apuração de danos nas esferas cível e

criminal.

Resumo: Foi ajuizada Ação Civil Pública no ano de 2012 para apurar

irregularidades  relacionadas  à  Concessionária  Águas  de  Sorriso.  MP  reitera

pedidos de liminar feitos em 2012 em relação à multa diária.

Matéria n.º 6.

Data: 25/03/2019. 

Local: Câmara Municipal de Vereadores.

Entrevistados: moradora Fabiana Guerra, Claudio Oliveira (Presidente

da  Câmara  Municipal),  Maurício  Gomes  (Vereador),  Luís  Fábio  Marchioro

(Secretário de Saúde).

Assunto: Reclamações da população em audiência pública realizada na

Câmara Municipal de Sorriso quanto aos serviços prestados pela Concessionária

Águas de Sorriso.
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Resumo: Na audiência pública realizada pela Câmara de Sorriso/MT, a

população fez reclamações quanto ao serviço de fornecimento de água e coleta e

tratamento  de  esgoto.  A moradora Fabiana  Guerra  relatou  o  problema de  mau

cheiro no bairro Santa Maria nas  proximidades da ETE.  O Diretor  da Empresa

Águas de Sorriso afirmou que o tratamento está sendo feito de acordo com as regras

do  CONAMA e  que  o  lançamento  de  efluente  no  Rio  Lira  é  temporário,  após

construção de uma ETE maior o efluente será lançado no Rio Teles Pires.

Matéria n.º 7.

Data: 18/04/2019.

Local: Rua Mamoré, na esquina com a rua Lions Club, Bairro Vila Bela.

Entrevistados:  Moradora  Gislene  Lima  da  Costa,  Nilceu  Santos  Silva

(presidente do bairro Vila Bela).

Assunto:  Reclamações  dos  moradores  quanto  rompimento  de  canos,

vazamento e desperdício de água, tarifas altas e baixa pressão da água.

Resumo:  A  moradora  Gislene  reclamou  do  vazamento  de  água,  dos

valores altos da tarifa de água, no valor aproximado de R$ 200,00 (duzentos) reais

mensais e da baixa pressão da água. Segundo os moradores do bairro Vila Bela, há

vários meses a concessionária realiza obras mensais no bairro e após a conclusão

das obras vários canos se romperam e começou um vazamento em vários pontos do

bairro,  o  que  comprometeu  a  distribuição  de  água  para  os  moradores.  O vice-

presidente do bairro Vila Bela relatou que já tentou resolver o problema de várias

formas  solicitando  providências  à  concessionária  e  acrescenta  que  recorreu  à

Câmara de Vereadores, contudo não ocorreram melhoras na prestação do serviço.

Um  morador  que  preferiu  não  ser  identificado  disse  que  ocorre  até  mesmo

vazamento de esgoto a céu aberto no Bairro Vila Bela.

Matéria n.º 8.

Data: 26/07/2019.

Local: Bairro Santa Maria I, rua Santa Clara de Assis.
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Entrevistado: Cláudio de Oliveira Presidente da Câmara de Vereadores.

Assunto: Moradores denunciam vazamento de esgoto a céu aberto no

Bairro Santa Maria para a Câmara Municipal.

Resumo: Moradores do bairro Santa Maria denunciaram crime ambiental

de  vazamento  de  esgoto  a  céu  aberto  para  a  Câmara  de  Vereadores.  Alguns

vereadores  foram ao  local  e  viram o  vazamento  de  esgoto.  Após  os  moradores

solicitarem providências à Concessionária Águas de Sorriso, colaboradores foram

ao local e alegaram que não encontraram vazamento de esgoto. A concessionária

emitiu nota relatando que encaminhou equipe operacional.

Matéria n.º 9.

Data: 26/08/2019.

Local: Bairro Mario Raiter.

Entrevistados: Sidimar Inácio da Silva (morador), Sargento Justo (Corpo

de  bombeiros),  Iralina  Soares  de  Paula,  Antônio  dos  Santos,  Tiago  Coutinho

(gerente da Concessionária Águas de Sorriso).

Assunto: Moradores do bairro Mario Raiter realizaram protesto em via

pública após ficarem 04 dias sem água.

Resumo:  o  abastecimento  de  água  do  Bairro  Mario  Raiter  foi

interrompido por 4 dias. A Concessionária Águas de Sorriso foi acionada, mas não

resolveu  o  problema.  O  morador  Sidimar  Inácio  da  Silva  relatou  que  vários

moradores ligaram para a Concessionária, mas não foram atendidos, razão pela

qual  os  moradores  do  bairro  organizaram  um  protesto  para  cobrar  melhorias.

Segundo  o  morador  costumava  faltar  água  com  frequência  apenas  no  final  de

semana, mas na ocasião a falta de água continuou no decorrer da semana. Já o

morador Antônio dos Santos reclamou sobre o valor excessivo na fatura, relativo ao

tratamento de esgoto e afirmou que a população está chegando ao limite.

Matéria n.º 10.

Data: 28/08/2019.
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Local: Prefeitura Municipal.

Entrevistados: Prefeito Municipal e Vereadores.

Assunto:  Câmara  Municipal  sugere  intervenção  do  Município  de

Sorriso/MT na Concessionária Águas de Sorriso.

Resumo:  Após  o  protesto  realizado  por  moradores  do  Bairro  Mario

Raiter,  vereadores  protocolaram  requerimento  junto  à  Prefeitura  Municipal

solicitando  a  nomeação  de  representante  do  Poder  Executivo  para  fazer

levantamento de contas e falhas no serviço.

Matéria n.º 11.

Data: 17/09/2019.

Local: Avenida Natalino João Brescansin.

Entrevistado(a)s: Secretário Municipal de Obras - Acácio Ambrosini.

Assunto: Obra de tubulação da Concessionária Águas de Sorriso foi

embargada pela Secretaria Municipal de Obras.

Resumo: Equipe técnica da Prefeitura Municipal de Sorriso identificou

que a compactação das obras de tubulação da Concessionária Águas de Sorriso/MT

estava sendo realizada de maneira inadequada e que,  após o recape asfáltico, a

obra cederia.

Matéria n.º 12.

Data: 22/10/2019.

Local: PROCON de Sorriso/MT.

Entrevistado(a)s: Robson Moura - Coordenador do PROCON de Sorriso.

Assunto:  Procon  de  Sorriso  aplicou  multa  de  R$  165.000,00  reais

contra a concessionária Águas de Sorriso/MT devido ao problema de falta de água

no bairro Mário Raiter.

Resumo: Devido à interrupção do fornecimento de água no bairro Mario

Raiter, no mês de fevereiro de 2019, o PROCON aplicou multa de R$ 165.000,00
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reais contra a Concessionária, a qual afirmou em nota que apresentaria resposta no

prazo estipulado pelo Procon.

Matéria n.º 13.

Data: 12/11/2019.

Local: Rua Turmalinas, Zona Leste.

Entrevistado(a)s: não houve entrevistados;

Assunto: Motociclistas sofreram acidente em razão de buraco feito pela

concessionária Águas de Sorriso em meio a via pública.

Resumo:  A concessionária  Águas  de  Sorriso  deixou  no  meio  da  Rua

Turmalinas, na Zona Leste de Sorriso/MT, um buraco de grandes proporções, cuja

reparação foi feita de maneira ineficiente, não havendo sinalização adequada para

alertar os motoristas, o que ocasionou dois acidentes, sendo um deles grave, uma

vez que a motociclista sofreu fraturas na clavícula e no joelho e necessitou realizar

cirurgias.

Matéria n.º 14.

Data: 15/01/2020.

Local: Vias públicas.

Entrevistados: Capitão Eraldo Moura, Tiago Coutinho (gerente Águas de

Sorriso).

Assunto:  MPMT  acionou  a  Concessionária  Águas  de  Sorriso

requerendo a implantação de 143  hidrantes no Município, no prazo de 180 dias.

Resumo: Após ser acionada pelo Ministério Público, a Concessionária

Águas de Sorriso concordou em implantar 35 hidrantes no Município de Sorriso/MT

para atender as normas estaduais co Corpo de Bombeiros. A concessionária afirmou

que 35 hidrantes seriam instalados até 2021. O pedido inicial para instalação dos

hidrantes foi feito em 20178.

8 Até o ajuizamento desta ação, os 35 hidrantes ainda não haviam sido instalados pela requerida.
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Matéria n.º 15.

Data: 19/02/2020.

Local: Bairro Boa Esperança II, Rua G.

Entrevistada: moradora do Bairro Boa Esperança,  a qual não quis  se

identificar;

Assunto:  Moradora  do  Bairro  Boa  Esperança  II  reclama  da  má

qualidade dos serviços e do atendimento prestado pela Concessionária Águas de

Sorriso/MT em instalação de encanamento. 

Resumo:  Segundo  a  moradora,  a  concessionária  prestou  serviços

incompletos, deixando o encanamento exposto, gerando o vazamento de água em

frente  a  sua  residência.  Colaboradores  da  empresa  arrumaram  o  problema  do

vazamento,  mas deixaram a tubulação exposta.  O esposo da moradora solicitou

providências da concessionária e foi informado que no prazo de 24h o problema

seria resolvido, mas, após um mês, nada foi feito.

Matéria n.º 16.

Data: 20/02/2020.

Local: Bairro Boa Esperança II, Rua G.

Entrevistada: moradora do Bairro Boa Esperança,  a qual não quis  se

identificar.

Assunto: Moradora do Bairro Boa Esperança II reclama da má qualidade

dos serviços e do atendimento prestado pela Concessionária Águas de Sorriso/MT

em reparação no local de instalação de encanamento.

Resumo:  Conforme  relato  da  moradora,  a  empresa  Águas  de  Sorriso

realizou serviço de cobertura do encanamento instalado em frente a sua residência

com material de péssima qualidade, sendo que,  após a chuva,  o local se tornou

extremamente escorregadio, de modo que a moradora chegou a sofrer uma queda.

Relatou ainda que a compactação do solo foi feita de maneira inadequada, de modo

que a terra cedia com pouquíssimo peso. 
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Matéria n.º 17.

Data: 02/09/2020.

Local: Bairro Mario Raiter.

Entrevistado:  Tiago  Coutinho,  Gerente  da  Concessionária  Águas  de

Sorriso.

Assunto: Após protesto que ocorreu no Bairro Mario Raiter. A empresa

Águas de Sorriso afirma que realizou melhorias no sistema de abastecimento de

água.

Resumo: De acordo com Tiago Coutinho, foram alugados geradores de

energia para a estação de abastecimento de água do bairro Vila Bela, que abastece

o bairro Mario Raiter. Moradores reclamaram sobre a entrada de ar nas tubulações

que faz com que o medidor contabilize como consumo, o que acarretaria aumento

das tarifas. Segundo Tiago nenhum laudo do INMETRO constatou problemas nos

hidrômetros.

Matéria n.º 18.

Data: 09/09/2020.

Local: Promotoria de Justiça.

Entrevistado: Dr. Elso Rodrigues, Pres. do Comitê de Gestão Hídrica.

Assunto:  O  Comitê  de  Gestão  Hídrica  e  esgotamento  sanitário  de

Sorriso entregou para o MPMT dossiê sobre os defeitos dos serviços prestados

pelas Águas de Sorriso.

Resumo: Realizou-se reunião no auditório da Promotoria de Justiça com

a presença de vereadores e do Comitê de Gestão Hídrica, no intuito de solucionar os

problemas dos serviços prestados pela concessionária Águas de Sorriso.

Matéria n.º 19.

Data: 20/10/2020.

Local:  E.T.E  Santa  Maria,  Bairro  Santa  Maria,  E.T.E.  Pinheiros  III,

Córrego Gonçalves.
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Entrevistados:  Sra.  Maria  de  Fátima  (moradora  do  citado  Bairro)  e

Márcio Florestan Berestinas (Promotor de Justiça).

Assunto:  Fiscalização realizada pelo  Ministério  Público  nos  serviços

prestados pela Concessionária Águas de Sorriso.

Resumo: O Promotor de Justiça Márcio Florestan e representantes do

Comitê de Gestão Hídrica e da AGER realizaram visitas nas E.T.Es dos Bairros

Santa  Maria  e  Pinheiros  III  e  nos  pontos  de  despejo  de  efluente  no  Córrego

Gonçalves. Durante as visitas, moradores do Bairro Santa Maria relataram que no

final de semana ocorreu vazamento na ETE do bairro. A moradora Maria de Fátima

reclamou sobre o mau cheiro na ETE do Bairro Santa Maria e expôs que o mau

cheiro é muito forte na área externa de sua residência. Ela acrescentou que, em

algumas  ocasiões,  o  mau  cheiro  entra  em  sua  residência  pelas  tubulações,

contaminando o ar e causando muito desconforto. Segundo a moradora, a empresa

não resolve o problema, realiza reparos, mas logo o problema retorna. O Promotor

de Justiça relata que serão apuradas questões relacionadas à distribuição de água,

à coleta e ao tratamento de esgoto. A moradora Eleni Pavani relatou que há 04 anos

sofre com falta de água frequente e que todos os moradores da rua sofrem com o

mesmo problema e  afirmou que  solicitam providências  da  empresa,  mas nada é

resolvido. Na residência da Sra. Eleni a medição da pressão de água constatou 1,5

(um e meio) MCA.

TV CIDADE VERDE:

Matéria n.º 20.

Data: 12/10/2020.

Local: Rua Manacás, Bairro Morada do Bosque.

Entrevistado(a)s: Moradora não identificada.

Assunto: Vazamento de água por 12 (doze) dias no bairro Morada do

Bosque.
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Resumo:  Uma  moradora  relatou  solicitaram  providências  à

Concessionária Águas de Sorriso em relação ao vazamento de água. Contudo, as

solicitações não foram atendidas, e o vazamento perdurou por doze dias. Segundo a

moradora, a Concessionária apenas afirmou que mandou equipe para verificar o

problema, mas nada foi feito. Segundo a moradora, após o vazamento de água, sua

tarifa aumentou consideravelmente, passando de R$ 25,00 (vinte e cinco) reais para

R$ 76,00 (setenta e seis) reais.

REDE SBT:

Matéria n.º 21:

Data: 13/09/2017.

Local: Rio Lira, nas proximidades da ponte na BR 242.

Entrevistado: Morador Romildo.

Assunto: Danos ambientais decorrentes do lançamento de efluentes no

Rio Lira, nas proximidades da BR MT 242.

Resumo: Lançamento de efluentes da E.T.E do Bairro Mario Raiter sendo

despejado no Rio Lira, às margens da MT 242, próximo de área frequentada por

banhistas.  O  morador  das  proximidades  Sr.  Romildo  reclamou  do  mau  cheiro

frequente e excessivo.

Matéria n.º 22.

Data: 27/09/2018.

Local: E.T.E. Bairro Santa Maria.

Entrevistados: Moradores do referido bairro.

Assunto: Reclamações dos moradores do Bairro Santa Maria quanto ao

mau cheiro frequente e excessivo, conta de água em valores altos.

Resumo:  Todos  os  moradores  entrevistados  reclamaram  sobre  o  mau

cheiro excessivo. Relataram que o odor causa incômodo o dia inteiro e atrapalha na

hora do almoço, prejudicando o sono e até impregnando-se nas roupas lavadas que
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são estendidas  para secagem.  Uma moradora relatou que a tarifa  de  água vem

altíssima, mas o serviço é ineficiente, sendo que em certa ocasião a concessionária

interrompeu o fornecimento da água em várias residências do bairro.

Matéria n.º 23.

Data: 22/02/2019.

Local: Rio Lira.

Entrevistado: Anildo Pazinato (empresário).

Assunto: Concessionária Águas de Sorriso recebe multa de R$ 1.200,00

milhões de reais em razão de lançamento de efluente irregular no Rio Lira.

Resumo:  O  entrevistado  construiu  um  estabelecimento  em  sua

propriedade as margens do Rio Lira, todavia, devido o lançamento de efluente no

rio,  o  empresário  reclamou do aumento constante  do  mau cheiro  da  água e  da

presença de resíduos sobre o afluente.

Matéria n.º 24.

Data: 14/06/2020.

Local: Bairro Reserva Jardim.

Entrevistado: Antônio da Luz (morador).

Assunto: Reclamação dos moradores do Bairro Reserva Jardim sobre a

falta de água;

Resumo: Em razão da ausência de rede de abastecimento de água em sua

residência  no  Bairro  Reserva  Jardim,  o  morador  relatou  que  a  Concessionária

Águas  de  Sorriso  instalou  uma  bomba  de  água  nas  proximidades,  mas  após  a

instalação, o fornecimento de água foi interrompido.

Matéria n.º 25.

Data: 17/09/2020.

Local: Bairro São Mateus.

Entrevistada: Moradora Edinália.
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Assunto: Reclamação dos moradores do Bairro São Mateus quanto a

demora no fornecimento da tarifa de água e má qualidade no atendimento ao

consumidor.

Resumo: Segundo a moradora Sra. Edinália o atraso no fornecimento da

tarifa de água ocorre com várias pessoas e o atendimento, apenas por telefone, é

ineficiente, vez que os moradores solicitam providências, mas a demora persiste.

Matéria n.º 26.

Data: 04/10/2020.

Local: Rio Lira, área rural não identificada.

Entrevistados: moradores não identificados.

Assunto:  Reclamações  de  moradores  de  chácara as  margens  do  Rio

Lira em razão da contaminação e mau cheiro do rio por lançamento de efluente.

Resumo:  Moradoras  da  chácara  as  margens  do  Rio  Lira  reclamaram

sobre o mau cheiro frequente decorrente do lançamento de efluente no Rio Lira, aos

fundos  da  propriedade  rural  privada.  As  moradoras  relataram  medo  de

contaminação  e  doenças  e  reclamaram  quanto  à  ineficiência  do  tratamento  do

esgoto,  vez  que  com  frequência  pedem  providências  à  Concessionária,  mas  o

tratamento é temporário e não resolve o problema de mau cheiro e contaminação da

água. Um morador relatou que os peixes estão morrendo devido a contaminação da

água e que moradores  do entorno costumavam pescar,  mas não há mais peixes.

Relatou  ainda  que  os  banhistas  que  costumavam  frequentar  o  local  já  não

frequentam mais e que tiveram que interromper o cultivo de plantas e hortaliças em

suas propriedades, haja vista que não é possível cultivar com a água contaminada.

Matéria n.º 27.

Data: 18/12/2019.

Local: Bairro Santa Maria.

Entrevistada: Milena.
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Assunto:  Denúncia  de  moradora  em razão  dos  preços  abusivos  nas

tarifas de água.

Resumo:  Segundo  a  moradora  Milena,  no  mês  de  abril,  as  tarifas

começaram a apresentar valores de aproximadamente R$ 300,00 reais. A moradora

foi orientada pelo Procon a não pagar as contas em valores abusivos, todavia a

Concessionária Águas de Sorriso trocou o hidrômetro da residência da moradora e

interrompeu o fornecimento de água. Relatou ainda que colocou novo hidrômetro e

este apresentava vazamento constante.

Matéria n.º 28.

Data: não informada.

Local: Córrego Central e E.T.E. Central Bairro Benjamin Raiser.

Entrevistado: Morador não identificado.

Assunto: Investigação em razão de denúncias de lançamento de esgoto

sem tratamento adequado no Rio Lira.

Resumo:  Equipe  de  reportagem  averiguou  o  local  ao  lado  da  E.T.E.

Central  do  Bairro  Benjamin  Raiser  e  encontrou  um  buraco  com  vazamento  de

efluente no solo. A equipe identificou também o lançamento de efluentes no Rio Lira

aos fundos da E.T.E. e, segundo denúncias da população, o efluente lançado nesse

local não recebe tratamento adequado. Um morador das proximidades reclamou do

mau cheiro excessivo e pediu a retirada da E.T.E. do local.

Matéria n.º 29.

Data: não informado.

Local: Via pública, Avenida Tancredo Neves, em frente a empresa Paloma

Veículos.

Entrevistado: Fábio da empresa Paloma Veículos.

Assunto: Denúncia de moradores sobre vazamento de água na Avenida

Tancredo Neves.
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Resumo: Segundo relato dos moradores e comerciantes do local ocorria

vazamento de água na Avenida Tancredo Neves há mais de 01 (um) mês. O Sr. Fábio

relatou que solicitou providências da empresa Águas de Sorriso, contudo nada foi

feito. O morador reclamou do preço abusivo na cobrança de água, desperdício de

água  e  má  qualidade  na  prestação  dos  serviços  de  atendimento  e  de  obras  da

empresa.

Matéria n.º 30.

Data: não informado.

Local: Rio Lira.

Entrevistado: Dono do Hotel e Pousada Lira.

Assunto: Danos ambientais decorrentes do lançamento de efluente no

Rio Lira e danos ao consumidor em razão do mau cheiro excessivo causado pelo

efluente;

Resumo:  O  NIF  coletou  amostra  de  água  do  Rio  Lira  no  local  de

lançamento do efluente da E.T.E. Benjamin Raiser e constatou que o afluente foi

contaminado e que os dejetos lançados não eram devidamente tratados. O dono do

Hotel  Pousada  Lira,  próxima  ao  Rio  Lira,  relatou  que  teve  que  fechar  seu

estabelecimento porque os clientes reclamavam do mau cheiro que vinha do Rio Lira

para a propriedade.

Matéria n.º 31.

Data: não informada.

Local: ETE Benjamin Raiser.

Entrevistada: Coordenadora da Empresa Águas de Sorriso,

Assunto: Reportagem questionou a empresa Águas de Sorriso sobre as

denúncias quanto a E.T.E. Benjamin Raiser.

Resumo: Segundo a Coordenadora da concessionária Águas de Sorriso

estavam sendo feitos reparos para melhoria das estações, todavia não foi verificado

atividades de trabalho no local.
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Assim,  nobre  Julgador,  percebe-se  que  os  defeitos  apresentados  pelos

serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto vêm sendo

expostos há anos pela imprensa local.

 XVIII) DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS QUE ALICERÇAM OS

PEDIDOS FORMULADOS NA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA:

XVIII-a)  DA  EXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  JURÍDICA  DE

CONSUMO  –  QUANTO  AO  REITERADO  DESCUMPRIMENTO  DA

EXIGÊNCIA LEGAL NO SENTIDO DE QUE OS SERVIÇOS PÚBLICOS

DEVEM SER PRESTADOS DE FORMA ADEQUADA, SEGURA, CONTÍNUA

E EFICIENTE:

O fornecimento de água tratada e a realização de coleta e tratamento de

esgoto estão inseridos no conceito de serviços públicos, nos termos do artigo 3º, §2º,

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor – CDC), eis que se trata de

atividades fornecidas no mercado de consumo, mediante remuneração (tarifa/preço

público).

A requerida  figura  como  fornecedora  nas  relações  de  consumo  em

apreço, ou seja, age na qualidade de pessoa jurídica que desenvolve a prestação de

serviços (artigo 3º caput do CDC). Já os  consumidores são, no presente caso, os

usuários  ou  contratantes  do  serviço  de  saneamento  básico,  na  condição  de

destinatários  finais,  incluindo-se  aqui  a  coletividade  de  pessoas,  ainda  que

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo (artigo 2º do C. D. C).

O  CDC  adotou a  denominada  teoria  da  qualidade,  que  impõe  várias

obrigações ao fornecedor, consoante se depreende do disposto nos artigos 4º, inciso

VI, 6º, inciso X, 20 e artigo 22, todos do mencionado diploma consumerista.
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A referida  disciplina  legal  obriga  o  fornecedor  a  respeitar  os  direitos

básicos dos consumidores, dentre os quais figura  o direito à adequada e à eficaz

prestação de serviços públicos (artigo 6º, inciso X, do CDC).

Nesse sentido, é oportuno trazer à baila as seguintes lições de Claudia

Lima Marques, Antônio Herman V. Benjamin e Bruno Miragem:

“2. Aplicam-se as normas do CDC aos serviços públicos executados mediante o

regime  de  concessão,  cabendo  ao  intérprete  potencializar  a  utilização  das

normas  do  Código  em  conjunto  com  as  regras  protetivas  do  consumidor,

existentes nas leis específicas que regulam cada um dos serviços. 3. O princípio

da  continuidade  é  de  ser  observado  na  prestação  dos  serviços  públicos

concedidos, sendo imposto tanto pelas normas de proteção do consumidor

como pelas regras do direito administrativo. O descumprimento do dever

de continuidade  gera,  além de sanções  administrativas,  a  reparação dos

danos  causados,  incidindo  responsabilidade  objetiva  da  prestadora  do

serviço. 4. Incide a responsabilidade objetiva das empresas concessionárias

quanto  aos  danos  ocasionados  na  prestação  dos  serviços,  cabendo  ao

consumidor, desse modo, unicamente: a) a prova da efetiva ocorrência do

dano; b) o nexo da causalidade entre a ação ou omissão da empresa e a

ocorrência do dano; c) o montante do prejuízo”. (MARQUES, Claudia Lima;

BENJAMIN, Antônio Herman V.; MIRAGEM, Bruno. Comentários ao Código

de Defesa do Consumidor. 5 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista

dos Tribunais, 2016, p. 341. Grifo nosso).

Dessarte, os serviços oferecidos devem estar isentos de defeitos (falhas na

segurança) ou vícios (falhas na adequação, na prestabilidade).

Ao tratar dos serviços públicos, o CDC estabeleceu obrigações mínimas a

serem cumpridas pelas empresas ou concessionárias, impondo as seguintes diretrizes:
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adequabilidade, eficiência, segurança e continuidade, conforme consta do preceito

legal a seguir exposto:

“Art.  22.  Os  órgãos  públicos,  por  si  ou  suas  empresas,  concessionárias,

permissionárias  ou  sob  qualquer  outra  forma  de  empreendimento,  são

obrigados  a  fornecer  serviços  adequados,  eficientes,  seguros  e,  quanto  aos

essenciais, contínuos.

Parágrafo  único.  Nos  casos  de  descumprimento,  total  ou  parcial,  das

obrigações  referidas  neste  artigo,  serão  as  pessoas  jurídicas  compelidas  a

cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código”.

Calha  destacar  que,  com  a  finalidade  de  garantir  o  cumprimento  das

aludidas obrigações, o parágrafo único do artigo 22 do CDC previu que, nos casos de

descumprimento, total ou parcial, das obrigações nele instituídas, serão as pessoas

jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados.

Trata-se  de  uma  responsabilidade  oriunda  de  um  dever  legal,

objetivamente  imputada,  em  caso  de  qualquer  violação  que  frustre  a  confiança

depositada pelo consumidor no produto ou serviço.

Acerca do tema, Leonardo de Medeiros Garcia preleciona:

“As pessoas jurídicas prestadoras de serviço público, sejam de direito público,

sejam de direito privado, estão submetidas às regras do Código de Defesa do

Consumidor, não só devendo prestar serviços adequados, eficientes e seguros,

como também estando  sujeitos  a  reparar  os  danos  que  porventura  vierem a

causar  aos  consumidores,  nos  mesmos  moldes  do  art.  14  do  CDC  (STJ,

Responsabilidade  objetiva)”.  (GARCIA,  Leonardo  de  Medeiros.  Direito  do

Consumidor: Código Comentado e Jurisprudência. 9 ed., rev., ampl. e atual.

Editora JusPodivm. p. 217).
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O  CDC  impõe  aos  fornecedores  a  obrigação  de  prestar  serviços

adequados.  Trata-se  de  uma  obrigação  de  resultado,  não  importando  qualquer

perquirição sobre culpa, ou seja, a responsabilidade é objetiva.

Enfim, a prestação de serviço adequado e eficiente passa a ser a regra, não

bastando que o fornecedor tenha prestado o serviço com diligência.

Vale frisar que o  princípio da eficiência impõe a prestação de serviços

satisfatórios,  qualitativa  e  quantitativamente.  Já  o  princípio  da  regularidade

determina  que  o  serviço  público  deve  ser  mantido  de  forma  contínua,  sem

interrupções  injustificadas,  e  significa  que  a  sua  execução não deverá  apresentar

variação apreciável das características técnicas,  no que tange à sua prestação aos

usuários. Sintetizando, pode-se afirmar que o Poder Público fica no dever de prestar

o serviço em condições adequadas para o público.

Tais princípios obrigam a requerida a prestar os serviços de abastecimento

de água e de coleta e tratamento de esgoto de maneira contínua, segura, adequada e

eficiente, o que de fato não vem acontecendo há vários anos, infelizmente.

Impende  anotar,  de  outro  lado,  que  a  prestação  contínua  e  eficaz  aos

consumidores  do  fornecimento  de  água  potável  pela  requerida  deriva  ainda  do

princípio  constitucional  da  dignidade  da  pessoa  humana,  considerado  um  dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito, nos moldes do artigo 1º, inciso III,

da Constituição Federal. Isso porque, como é consabido, a água potável, além de ser

indispensável  para  a preservação da vida e  da  saúde do ser  humano,  é  essencial

também para a realização de diversas atividades essenciais do cotidiano, tais como

higiene, alimentação, execução de atividades de limpeza, etc. 

Em que pese a exigência legal no sentido de que os serviços públicos

devem  ser  prestados  de  forma  adequada,  eficaz,  segura  e  contínua,  a  ré  vem
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descumprindo  o  contrato  de  concessão  pactuado  com  o  Município  de  Sorriso,

prestando, como já dito,  o serviço de saneamento básico aos consumidores locais

com os seguintes graves e reiterados defeitos: 

a) problema de falta de água em bairros de todas as regiões da cidade; 

b) baixa pressurização da água na rede de distribuição, o que faz com que

a água não tenha força suficiente para chegar até as caixas d’água dos consumidores

locais, em várias regiões da cidade;

c)  falta  de  manutenção  adequada  dos  equipamentos  utilizados  na

prestação do serviço de saneamento básico;

d)  precariedade  do  atendimento  prestado  à  população,  em  todas  as

modalidades de atendimento (presencial, telefone, whatsapp, etc…);

e) demora na realização de reparos em obras realizadas em calçadas e vias

públicas, provocando acidentes;

f)  descumprimento  das  normas  de  segurança  do  trabalho  nas  obras

efetuadas, dando causa à ocorrência de acidente com morte;

g) descumprimento das obrigações previstas no contrato de concessão e

nos compromissos de ajustamento de conduta pactuados com o Ministério Público;

h) tratamento inadequado do esgoto coletado;

i) vazamentos ocorridos nas estações de tratamento de esgoto, provocando

contaminação do solo, do lençol freático e de cursos d´’água (poluição hídrica do Rio
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Lira e dos Córregos Central  e Gonçalves),  vulnerando a saúde humana e o meio

ambiente;

j)  descumprimento  do  prazo  assinalado  para  a  construção  da  estação

central de tratamento de esgoto (prazo vencido em agosto do presente ano);

k) descumprimento da obrigação de ampliar a oferta do serviço de coleta e

tratamento de esgoto, violando o contrato de concessão e os TACs ajustados com o

Ministério Público (a concessionária oferta o serviço de tratamento de esgoto para

menos  de  30%  da  população  urbana  do  Município  de  Sorriso.  E  a  pequena

percentagem de esgoto coletada é tratada de forma inadequada, em detrimento da

saúde humana e do meio ambiente).

Em suma, a ré presta os serviços de fornecimento de água e de coleta e

tratamento de esgoto de forma insegura, inadequada, ineficaz e defeituosa!

Os defeitos acima enumerados foram (e continuam sendo) causados por

condutas comissivas  e omissivas  da  requerida,  a  seguir  indicadas: I) ausência de

contratação  de  funcionários  em  número  suficiente  para  prestar  atendimento  ao

público; II) ausência de aquisição e instalação de mais equipamentos para os canais

de atendimento ao público; III) ausência de fornecimento de cursos de qualificação

em favor de seus funcionários; IV) descumprimento das normas de segurança do

trabalho; V) não realização dos investimentos financeiros para realizar as obras da

rede  de  abastecimento  de  água  previstas  no  contrato  de  concessão  e  nos

compromissos  de  ajustamento  de  conduta  entabulados  com o  Ministério  Público

(falta  de investimento na construção de novos poços para captação de água e na

aquisição  de  maior  número  de  bombas  de  água);  VI) não  realização  dos

investimentos financeiros necessários para realizar a manutenção adequada da rede

de  tratamento  de  água  e  das  estações  de  tratamento  de  água;  VII)  ausência  de

investimentos na instalação de equipamentos para obstar a entrada de ar nas redes de
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abastecimento  de  água;  VIII)  ausência  de  investimentos  na  instalação  de

equipamentos para impedir que o ar existente na rede interfira na leitura do consumo

de água pelos hidrômetros dos usuários; IX) lançamento de cobranças indevidas aos

consumidores locais, em razão da influência do ar existente na rede de tubulação de

água na aferição de consumo efetuada pelos hidrômetros.

Em verdade,  os defeitos supramencionados na prestação do serviço de

saneamento  básico,  além de  infringirem  os  comandos  normativos  do  Código  de

Defesa do Consumidor acima expostos, configuram ainda transgressão aos seguintes

dispositivos legais inseridos na Lei Nacional n. 11.445/2007:

“Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com

base nos seguintes princípios fundamentais:

I -   universalização do acesso e efetiva prestação do serviço; (Redação

pela Lei nº 14.026, de 2020)

II  - integralidade,  compreendida  como  o  conjunto  de  atividades  e

componentes  de  cada  um  dos  diversos  serviços  de  saneamento  que

propicie  à  população  o  acesso  a  eles  em  conformidade  com  suas

necessidades  e  maximize  a  eficácia  das  ações  e  dos  resultados;

(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e

manejo  dos  resíduos  sólidos  realizados  de  forma  adequada  à  saúde

pública,  à  conservação  dos  recursos  naturais  e  à  proteção  do  meio

ambiente;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

IV  -  disponibilidade,  nas  áreas  urbanas,  de  serviços  de  drenagem  e

manejo das águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva
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das redes, adequados à saúde pública, à proteção do meio ambiente e à

segurança da vida e do patrimônio público e privado;          (Redação

pela Lei nº 14.026, de 2020)

V  - adoção  de  métodos,  técnicas  e  processos  que  considerem  as

peculiaridades locais e regionais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional,

de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção

ambiental,  de  promoção  da  saúde,  de  recursos  hídricos  e  outras  de

interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida,

para  as  quais  o  saneamento  básico  seja  fator  determinante;

(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;

 VIII  -  estímulo  à  pesquisa,  ao  desenvolvimento  e  à  utilização  de

tecnologias apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos

usuários, a adoção de soluções graduais e progressivas e a melhoria da

qualidade  com  ganhos  de  eficiência  e  redução  dos  custos  para  os

usuários;         (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

IX  -  transparência  das  ações,  baseada  em  sistemas  de  informações  e

processos decisórios institucionalizados;

X - controle social;

XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade;          (Redação

pela Lei nº 14.026, de 2020)
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XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente

dos recursos hídricos;         (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição

de  água  tratada,  estímulo  à  racionalização  de  seu  consumo  pelos

usuários  e  fomento  à  eficiência  energética,  ao  reúso  de  efluentes

sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva;          (Redação pela

Lei nº 14.026, de 2020)

XIV -  prestação  regionalizada  dos  serviços,  com  vistas  à  geração  de

ganhos de escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica

e econômico-financeira dos serviços;          (Incluído pela Lei nº 14.026,

de 2020)

XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; e          (Incluído pela

Lei nº 14.026, de 2020)

XVI -  prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e

de esgotamento sanitário.          (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)

Art. 11.  São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a

prestação de serviços públicos de saneamento básico:

§ 5º Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos, do contrato em

execução, pelo prestador de serviços que estiver descumprindo as metas e

cronogramas  estabelecidos  no  contrato  específico  da  prestação  de

serviço público de saneamento básico.      

Art. 27.  É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento

básico, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais:
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I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a

que podem estar sujeitos;

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário,

elaborado pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

IV  -  acesso  a  relatório  periódico  sobre  a  qualidade  da  prestação  dos

serviços.

Art.  30.  Observado  o  disposto  no  art.  29  desta  Lei,  a  estrutura  de

remuneração e de cobrança dos serviços públicos de saneamento básico

considerará os seguintes fatores:          (Redação pela Lei nº 14.026, de

2020)

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes

de utilização ou de consumo;

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à

garantia  de  objetivos  sociais,  como  a  preservação  da  saúde  pública,  o

adequado atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do meio

ambiente;

IV  -  custo  mínimo  necessário  para  disponibilidade  do  serviço  em

quantidade e qualidade adequadas;
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V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos

distintos; e

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.

Art.  43.   A prestação  dos  serviços  atenderá  a  requisitos  mínimos  de

qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos

produtos oferecidos”.

Nobre  Julgador,  para  reger  os  negócios  jurídicos  entre  fornecedores  e

consumidores foi instituída a Política Nacional das Relações de Consumo, que prevê

princípios  basilares  voltados  à  preservação  dos  valores  mais  caros  à  parte

notadamente  hipossuficiente,  que  é  o  próprio  consumidor,  conforme  previsto  no

Código Consumerista:

“Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o

atendimento  das  necessidades  dos  consumidores,  o  respeito  à  sua

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia

das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:

[...]

d)  pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho”.

Calha  assinalar,  outrossim,  que  a  prestação  defeituosa  do  serviço  de

saneamento básico no presente caso pela requerida caracteriza também violação ao

disposto no artigo 6º da Lei Nacional n. 8.987/95, in verbis:
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“Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço

adequado  ao  pleno  atendimento  dos  usuários,  conforme  estabelecido

nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

§  1º  Serviço  adequado é  o que  satisfaz  as  condições  de  regularidade,

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na

sua prestação e modicidade das tarifas.

 §  2º  A  atualidade  compreende  a  modernidade  das  técnicas,  do

equipamento  e  das  instalações  e  a  sua  conservação,  bem  como  a

melhoria e expansão do serviço”.

Os defeitos apurados quanto à prestação do serviço público de saneamento

básico  provocaram  grandes  transtornos,  incômodos  e  reais  sofrimentos  aos  seus

usuários,  consequências  que estão a exigir  o  pagamento pela  requerida de danos

morais coletivos, os quais serão tratados nos tópicos a seguir explicitados.

XVIII  –  b)  Dos  danos  morais  coletivos  causados  pelos  defeitos

existentes na prestação do serviço de abastecimento de água:

O conjunto de provas coligido ao feito revela que a requerida tem, de

forma reiterada, prestado de forma defeituosa o serviço de abastecimento de água,

causando transtornos, incômodos e real sofrimento aos usuários do referido serviço

público.

Excelência, os consumidores locais são obrigados a esperar durante horas

para serem atendidos pela requerida, o que prejudica os seus afazeres cotidianos. 

Todas as modalidades de atendimento prestadas pela ré demoram muito,

em razão  do  número  insuficiente  de  funcionários  no  setor  de  atendimento  e  do
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pequeno número de equipamentos e de canais de atendimento. De igual modo, as

solicitações para a reparação de danos nas calçadas e nas vias públicas efetuadas

pelos consumidores são costumeiramente resolvidas somente após grande transcurso

de tempo, o que chega a demorar semanas... Registre-se ainda que um buraco não

tapado  pela  requerida  causou  grave  acidente  de  trânsito  no  perímetro  urbano de

Sorriso, conforme anteriormente exposto.

Como  se  isso  não  bastasse,  os  consumidores  locais  sofrem  há  anos

também com a demora no atendimento das  solicitações  de ligação de água e  de

consertos na rede de distribuição.

É  necessário  expor  ainda  que  os  elementos  probantes  encartados  aos

inclusos inquéritos civis comprovam que, há mais de uma década, os usuários do

serviço de abastecimento de água padecem com demoradas e reiteradas interrupções

do fornecimento de água, em todas as regiões da cidade, a exemplo do que ocorreu

no Bairro Mário Raiter, local em que os moradores chegaram a permanecer por mais

de 4 dias sem fornecimento de água. 

O  sofrimento  e  os  graves  incômodos  causados  pela  requerida  aos

consumidores  locais  advêm também do recorrente  problema da  baixa  pressão  da

água  na rede  de  distribuição,  fato  que aflige  há  anos  a  população local.  A água

constantemente apresenta baixa pressão na rede de distribuição e não possui força

suficiente para chegar até as caixas d’água inseridas nos telhados das residências, o

que priva os moradores do acesso à água.

Essas  infindáveis  ocorrências  de  suspensão  no  fornecimento  de  água

causam prejuízos à saúde dos usuários do sistema, que necessitam de água potável

para sobreviver. Além disso, a recorrente falta de água prejudica a higienização dos

ambientes,  problema  que  se  torna  ainda  mais  grave  em  tempos  de  pandemia…

Nessas ocasiões, os moradores ficam sem água para cozinhar, tomar banho e lavar
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roupas.  Todas  essas  constantes  dificuldades  geram danos  à  dignidade  humana  e

causam grandes transtornos, consideráveis danos e sofrimento aos usuários do citado

serviço público.

Demais disso, cabe assinalar que os danos morais coletivos derivam ainda

das cobranças indevidas endereçadas aos consumidores locais, pois o ar existente nas

tubulações interfere nas leituras de consumo realizadas pelos hidrômetros instalados

nas  unidades  consumidoras,  problema  que  costuma  se  agravar  nos  períodos  que

sucedem as interrupções no serviço de fornecimento de água, em razão da maior

entrada de ar na tubulação. O problema narrado provoca em centenas e centenas de

casos  o  lançamento  de  valores  exorbitantes  nas  contas  de  água  dos  usuários  do

aludido  sistema,  que  se  veem  surpreendidos  com  o  lançamento  injustificado  de

consumo de água muito além de sua média de consumo, ou melhor, do consumo

efetivamente realizado. Em muitos casos, os consumidores não conseguem efetuar o

pagamento de tais valores, o que gera o corte no fornecimento do serviço.

O pedido de fixação de danos morais coletivos ora apresentado encontra

respaldo no disposto nos artigos 6º, inciso VI, e 22, parágrafo único, do Código de

Defesa do Consumidor, in verbis:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais  e morais,

individuais, coletivos e difusos.”

“Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias,

permissionárias ou sob qualquer  outra forma de empreendimento,  são

obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes,  seguros e,  quanto

aos essenciais, contínuos.
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Parágrafo Único.  Nos casos de descumprimento,  total  ou parcial,  das

obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas

a cumpri-las  e  a  reparar  os  danos  causados,  na forma prevista  neste

código”.

Nessa linha de intelecção,  convém expor as seguintes lições  do jurista

Zelmo Denari:

“Assim sendo, partindo do suposto de que todos os serviços públicos são

essenciais, resta discorrer sobre a exigência legal de sua continuidade. A

nosso aviso, essa exigência do art. 22 não pode ser subentendida: “os

serviços essenciais devem ser contínuos” no sentido de que não podem

deixar  de  ser  ofertados  a  todos  os  usuários,  vale  dizer  prestados  no

sentido coletivo.(...)”. (in Código Brasileiro de Defesa do Consumidor,

Ed. Forense Universitária, 2007, p. 225).

[...]  tratando-se de reparação de danos,  vale dizer,  da restauração do

estado anterior à lesão, responsabiliza as entidades públicas […], o que

significa,  independentemente  da  existência  de  culpa,  conforme  estatui

expressamente o art. 14 do CDC”  (in Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor, Ed. Forense Universitária, 2007, p. 228)

In  casu,  resta  demonstrada  a  lesão  aos  direitos  da  personalidade,  de

titularidade dos consumidores locais, que sofreram real sofrimento, provocado pelos

graves  e  reiterados  defeitos  apresentados  pelo  serviço  de  abastecimento  de  água

prestado pela requerida. 

De outro lado, a existência de nexo causal entre o sofrimento infligido aos

consumidores  e  os  defeitos  dos  serviços  prestados  pela  requerida  também  foi

evidenciada pelas provas reunidas nos inquéritos civis referenciados.
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Excelência, a possibilidade de indenização por dano moral está prevista na

Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso V. O texto não restringe a violação à

esfera  individual,  e  mudanças  históricas  e  legislativas  têm levado a  doutrina  e  a

jurisprudência  a  entender  que,  quando  são  atingidos  valores  e  interesses

fundamentais de um grupo, não há como negar a essa coletividade a defesa do seu

patrimônio imaterial.

Com efeito,  o  dano  moral  coletivo  é  a  lesão  na  esfera  moral  de  uma

comunidade, isto é, a violação de valores coletivos, atingidos injustificadamente do

ponto  de  vista  jurídico.  Essas  ações  podem  tratar  de  dano  ambiental  (lesão  ao

equilíbrio ecológico, à qualidade de vida e à saúde da coletividade), desrespeito aos

direitos do consumidor (por exemplo, por prestação defeituosa de serviços públicos),

danos  ao  patrimônio  histórico  e  artístico,  violação  à  honra  de  determinada

comunidade e até fraude a licitações.

Vale registrar que a ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Nancy

Andrighi  aduz que o Código de Defesa  do Consumidor configura  um divisor  de

águas no enfrentamento do tema. No julgamento do Recurso Especial 636.021, em

2008, a ministra afirmou que o artigo 81 do CDC rompeu com a tradição jurídica

clássica,  que  sustentava  que  só  indivíduos  seriam  titulares  de  um  interesse

juridicamente tutelado ou de uma vontade protegida pelo ordenamento.

Sem dúvida, com o CDC criam-se direitos cujo sujeito é uma coletividade

difusa, indeterminada, que não goza de personalidade jurídica e cuja pretensão só

pode ser satisfeita quando deduzida em juízo por representantes adequados.

Uma das consequências dessa evolução legislativa seria o reconhecimento

de que a lesão a um bem difuso ou coletivo corresponde a um dano não patrimonial.

Dano esse que deve encontrar uma compensação.
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Deveras, o nosso ordenamento jurídico não exclui a possibilidade de que

um grupo de pessoas venha a ter um interesse difuso ou coletivo de natureza não

patrimonial  lesado,  nascendo  aí  a  pretensão  de  ver  tal  dano  reparado.  Assim,  o

sistema jurídico pátrio admite a existência de danos extrapatrimoniais coletivos.

É oportuno ressalvar que o dano moral coletivo pode ser examinado e

mensurado. Além disso, a sua fixação prescinde de prova da dor, do sentimento ou

do abalo  psicológico  sofridos  pelos  indivíduos.  Isso  porque  a  dor,  a  repulsa  e  a

indignação  não  são  sentidas  pela  coletividade  da  mesma  forma  como  pelos

indivíduos.  Estas  decorrem  do  sentimento  coletivo  de  participar  de  determinado

grupo ou coletividade, relacionando a própria individualidade à ideia do coletivo. 

À luz  do  exposto,  resta  demonstrada  a  necessidade  de  a  requerida ser

condenada  a  ressarcir  os  danos  morais  coletivos  gerados  pelos  numerosos  e

recorrentes defeitos do serviço de abastecimento de água, causados pelas apontadas

condutas comissivas e omissivas da ré.

XVIII-C)  Dos  danos  morais  coletivos  provocados  pelos  defeitos

existentes na prestação do serviço de coleta e tratamento de esgoto:

As  provas  carreadas  aos  inquéritos  civis  em  apreço  revelam  que  a

requerida tem, de forma reiterada, prestado de forma defeituosa o serviço de coleta e

tratamento  de  esgoto,  causando  transtornos,  incômodos  e  real  sofrimento  aos

usuários do referido serviço público.

Malgrado a exigência legal no sentido de que os serviços públicos devem

ser prestados de forma adequada, eficaz, segura e contínua, a ré vem descumprindo o

contrato de concessão pactuado com o Município de Sorriso, prestando, como já dito,
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o serviço de coleta  e  tratamento de esgoto com os  seguintes  graves  e  reiterados

defeitos: 

a) a requerida tem efetuado o lançamento de efluentes não adequadamente

tratados no Rio Lira e nos Córregos Gonçalves e Central, causando poluição hídrica,

o que gera constante sofrimento à população local, que se vê obrigada a conviver

permanentemente com o forte mau cheiro existente em regiões habitadas, provocado

pela  referida  conduta  da  ré,  que  é  responsável  pelo  precário  funcionamento  das

estações de tratamento de esgoto (equipamentos avariados e insuficientes);

b)  a  requerida  não  tem  realizado  os  investimentos  necessários  na

modernização  e  na  manutenção  das  unidades  de  tratamento  de  esgoto,  as  quais,

reiteradamente,  têm apresentado  problemas  de  vazamento  de  esgoto,  causando  a

poluição do solo e dos cursos hídricos, o que gera constante sofrimento à população

local,  que  se  vê  obrigada  a  conviver  permanentemente  com o  forte  mau  cheiro

existente nos bairros onde estão localizadas as estações de tratamento. O esgoto que

tem vazado das estações de tratamento gera o aparecimento de doenças e aumenta o

número de insetos e animais peçonhentos, provocando sofrimento real à população

local;

c) os consumidores há anos sentem-se lesados pela cobrança indevida da

parte da tarifa de saneamento que se refere ao tratamento do esgoto, em virtude das

razões  acima  apontadas,  o  que  causa  profunda  angústia  aos  usuários  do  aludido

serviço;

d) os vazamentos dos poços de visita nas vias públicas dos Bairros Mário

Raiter, São Francisco e Benjamin Raiser têm gerado grandes transtornos aos usuários

do  mencionado  serviço,  em  virtude  do  forte  mau  cheiro  provocado  por  esses

vazamentos e em razão do aparecimento de doenças e do aumento do número de

insetos e de animais peçonhentos, prejudicando a qualidade de vida da população.
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Tais vazamentos decorrem da falta de manutenção e de investimentos na rede de

coleta e tratamento de esgoto;

e)  precariedade  do  atendimento  prestado  à  população,  em  todas  as

modalidades de atendimento (presencial, telefone, whatsapp, etc…);

f) demora na realização de reparos em obras realizadas em calçadas e vias

públicas, provocando acidentes;

g)  descumprimento  das  normas  de  segurança  do  trabalho  nas  obras

efetuadas, dando causa à ocorrência de acidente com morte;

h) descumprimento das obrigações previstas no contrato de concessão e

nos compromissos de ajustamento de conduta pactuados com o Ministério Público;

i)  descumprimento  do  prazo  assinalado  para  a  construção  da  estação

central de tratamento de esgoto (prazo vencido em agosto do presente ano).

Os defeitos acima enumerados foram causados por condutas comissivas e

omissivas  da  requerida,  a  seguir  indicadas: I) ausência  de  contratação  de

funcionários em número suficiente para prestar serviços nas unidades de coleta e

tratamento de esgoto;  II) ausência de aquisição e instalação de mais equipamentos

para as unidades de coleta e tratamento de esgoto; III) ausência de fornecimento de

cursos  de  qualificação  em  favor  de  seus  funcionários; IV) descumprimento  das

normas de segurança do trabalho; V) não realização dos investimentos financeiros

para realizar as obras da manutenção da rede de coleta e tratamento de esgoto;  V)

ausência de investimentos na modernização das unidades de coleta e tratamento de

esgoto; VI) lançamento de cobrança indevida aos consumidores locais, em razão da

ausência  de  tratamento  adequado do  esgoto  coletado,  pois  o  serviço  de  coleta  e

tratamento de esgoto é completamente ineficiente.
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O pedido de fixação de danos morais coletivos ora apresentado encontra

respaldo no disposto nos artigos 6º, inciso VI, e 22, parágrafo único, do Código de

Defesa do Consumidor, in verbis:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais  e morais,

individuais, coletivos e difusos.”

“Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias,

permissionárias ou sob qualquer  outra forma de empreendimento,  são

obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes,  seguros e,  quanto

aos essenciais, contínuos.

Parágrafo Único.  Nos casos de descumprimento,  total  ou parcial,  das

obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas

a cumpri-las  e  a  reparar  os  danos  causados,  na forma prevista  neste

código”.

In  casu,  resta  demonstrada  a  lesão  aos  direitos  da  personalidade,  de

titularidade dos consumidores locais, que sofreram real sofrimento, provocado pelos

graves  e  reiterados  defeitos  apresentados  pelo  serviço  de  coleta  e  tratamento  de

esgoto.

De outro lado, a existência de nexo causal entre o sofrimento infligido aos

consumidores  e  os  defeitos  dos  serviços  prestados  pela  requerida  também  foi

evidenciada pelas provas reunidas nos inquéritos civis em discussão.
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Em suma, a ré presta os serviços de fornecimento de água e de coleta e

tratamento de esgoto de forma insegura, inadequada, ineficaz e defeituosa, causando

sofrimento  real  e  contínuo  aos  consumidores  locais,  razão  pela  qual  deverá  ser

instada judicialmente a efetuar o pagamento de danos morais coletivos.

XVIII-D)  Dos  danos  morais  coletivos  provocados  em  razão  do

descumprimento  das  obrigações  previstas  no  contrato  de  concessão  e  nos

compromissos de ajustamento de conduta firmados com o Ministério Público:

Os documentos juntados ao feito revelam que a requerida descumpriu as

cláusulas  do  contrato  de  concessão  também no que  tange  ao  serviço  público  de

esgotamento  sanitário  no  Município  de  Sorriso-MT,  causando  transtornos,

incômodos e real sofrimento aos usuários do referido serviço público, consoante será

adiante explicado.

Consta  da  cláusula  nona,  item  2.2,  do  contrato  de  concessão  que  a

concessionária deveria,  no prazo de 10 anos,  contados da assinatura do contrato,

viabilizar a oferta do serviço de coleta e tratamento de esgoto para ao menos 50% da

população urbana de Sorriso, o que não foi cumprido pela ré, pois menos de 30% da

população urbana  de  Sorriso  possui  acesso  ao  serviço  de  coleta  e  tratamento  de

esgoto. 

Aliás, urge registrar que a Agência Reguladora de Saneamento Básico

encaminhou ao M. P., no dia 9 de novembro de 2020, documento noticiando que,

dos 95 bairros de cidade, a requerida oferece coleta e tratamento de esgoto para

apenas 14 bairros (doc. 32).

Além  disso,  a  requerida  deixou  de  cumprir,  no  prazo  pactuado,  que

expirou em agosto do corrente ano, a obrigação de construir  a estação central de

tratamento de esgoto, a qual foi assumida pela ré em compromisso de ajustamento de

conduta entabulado com o Parquet (doc. 26). 
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Excelência,  referidos  descumprimentos  agravam  os  problemas

enfrentados  pelos  consumidores  quanto  aos  serviços  públicos  fornecidos  pela

concessionária,  uma vez que a oferta de um serviço de esgotamento sanitário de

maneira inadequada e ineficiente provoca prejuízos à saúde pública da população

local e ao meio ambiente.

Nesse sentido, calha indicar algumas doenças que podem ser causadas em

decorrência da ausência de rede de coleta e tratamento de esgoto:

Grupos de
Doenças

Formas de
Transmissão

Principais Doenças Formas de Prevenção

Feco-orais 
(não 
bacterianas)

Contato de pessoa 
para pessoa, 
quando não se tem
higiene pessoal e 
Doméstica 
adequada.

1. Poliomielite
2. Hepatite tipo 

A
3. Giardíase
4. Disenteria 

amebiana
5. Diarreia por 

vírus

6. Melhorar as moradias 
e as instalações 
sanitárias 

7. Implantar sistema de 
abastecimento de água

8. promover a educação 
sanitária

Feco-orais 
(bacterianas)

Contato de pessoa 
para pessoa, 
ingestão e contato 
com alimentos 
contaminados e 
contato com fontes
de águas 
contaminadas 
pelas fezes.

9. Febre tifoide
10. Febre 

paratifoide
11. Diarreias e 

disenterias 
bacterianas, 
como a cólera

12. implantar sistema 
adequado de 
disposição de esgotos 
melhorar as moradias e
as instalações 
sanitárias

13. implantar sistema de 
abastecimento de água

14. promover a educação 
sanitária

Helmintos 
transmitidos 
pelo solo

Ingestão de 
alimentos 
contaminados e 
contato da pele 
com o solo.

15. Ascaridíase 
(lombriga)

16. Tricuríase
17. Ancilostomías

e (amarelão)

18. Construir e manter 
limpas as instalações 
sanitárias

19. Tratar os esgotos antes 
da disposição no solo

20. Evitar contato direto 
da pele com o solo 
(usar calçado)

Tênias 
(solitárias) na 
carne de boi e 

Ingestão de carne 
mal cozida de 
animais infectados

21. Teníase
22. Cisticercose

23. construir instalações 
sanitárias adequadas

24. tratar os esgotos antes 
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de porco da disposição no solo
25. inspecionar a carne e 

ter cuidados na sua 
preparação

Helmintos 
associados à 
água

Contato da pele 
com água 
contaminada

26. esquistossomo
se

27. construir instalações 
sanitárias adequadas

28. tratar os esgotos antes 
do lançamento em 
curso d’água

29. controlar os caramujos
30. evitar o contato com 

água contaminada
Insetos vetores
relacionados 
com as fezes

Procriação de 
insetos em locais 
contaminados 
pelas fezes

31. filariose 
(elefantíase)

32. combater os insetos 
transmissores

33. eliminar condições que
possam favorecer 
criadouros

34. evitar o contato com 
criadouros e utilizar 
meios de proteção 
individual

Doenças e Outras Consequências da Ausência de Tratamento do Esgoto 

Sanitário:

Poluentes Parâmetro de
Caracterização

Tipo de
Esgotos

Consequências

Patogênicos 1.Coliformes 2.Domésticos 3.Doenças de veiculação hídrica
Sólidos em 
suspensão

4.Sólidos em 
suspensão totais

5.Domésticos
6.Industriais

7.Problemas estéticos
8.Depósitos de lodo
9.Absorção de poluentes
10.Proteção de patogênicos

Matéria 
orgânica 
biodegradável

11.Demanda 
bioquímica de 
oxigênio

12.Domésticos
13.Industriais

14.Consumo de oxigênio
15.Mortandade de peixes
16.Condições sépticas

Nutrientes 17.Nitrogênio
18.Fósforo

19.Domésticos
20.Industriais

21.Crescimento excessivo de 
algas
22.Toxidade aos peixes
23.Doenças em recém-nascidos 
(nitratos)

Compostos não
biodegradáveis

24.Pesticidas
25.Detergentes
26.Outros

27.Industriais
28.Agrícolas

29.Toxidade
30.Espumas
31.Redução da transferência de 
oxigênio
32.Não biodegradabilidade
33.Maus odores

                                                                                                                                       190Promotorias de J ustiça de Sorriso-MT 
Rua do Bosque, S/Nº, Centro
Sorriso/MT
CEP: 78890-000

Telefone: (66) 3544-4920 www.mpmt.mp.br



                                         Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
                                        3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso

 O descumprimento da obrigação de ampliar a oferta do serviço de coleta

e tratamento de esgoto e a inobservância do prazo assinalado para a conclusão da

construção da estação central de tratamento de esgoto causaram vários danos aos

usuários do mencionado serviço público. 

Vale  acrescentar  que parte  da  população conseguiu ao longo dos  anos

obter recursos financeiros para construir e instalar fossas sépticas em suas casas. No

entanto, as pessoas mais carentes financeiramente continuam tendo sérios problemas

de saúde em razão da ausência de coleta e tratamento do esgoto gerado em suas

residências, que, muitas vezes, acaba sendo lançado de forma inadequada.

O lançamento do esgoto em locais inadequados e em vias públicas, além

dos  danos  causados à  saúde  das  pessoas,  gera  sofrimento real  à  população local

também porque as pessoas se veem obrigadas a suportar o mau cheiro e a maior

proliferação de moscas e roedores no perímetro urbano da cidade.

Urge destacar ainda que o descumprimento das obrigações consistentes

em promover a ampliação da oferta do serviço de coleta e tratamento de esgoto e a

ausência de conclusão de construção da obra da estação central de tratamento de

esgoto foram causados pela conduta omissiva da requerida, que deixou de investir os

valores arrecadados com a cobrança da tarifa paga pelos usuários do referido serviço

público de saneamento.

O pedido de fixação de danos morais coletivos ora apresentado encontra

respaldo no disposto nos artigos 6º, inciso VI, e 22, parágrafo único, do Código de

Defesa do Consumidor, in verbis:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]
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VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais  e morais,

individuais, coletivos e difusos.”

“Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias,

permissionárias ou sob qualquer  outra forma de empreendimento,  são

obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes,  seguros e,  quanto

aos essenciais, contínuos.

Parágrafo Único.  Nos casos de descumprimento,  total  ou parcial,  das

obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas

a cumpri-las  e  a  reparar  os  danos  causados,  na forma prevista  neste

código”.

Dessarte, resta  demonstrada  a  lesão  aos  direitos  da  personalidade,  de

titularidade  dos  consumidores  locais,  que,  como  dito,  sofreram  real  sofrimento,

causado  pelos  graves  e  reiterados  defeitos  apresentados  pelo  serviço  de  coleta  e

tratamento de esgoto.

De outro lado, a existência de nexo causal entre o sofrimento infligido aos

consumidores  e  os  defeitos  dos  serviços  prestados  pela  requerida  também  foi

evidenciada pelas provas reunidas nos inclusos inquéritos civis.

Em suma, a ré presta o serviço de fornecimento de coleta e tratamento de

esgoto de forma insegura, insuficiente, inadequada, ineficaz e defeituosa, causando

sofrimento  real  e  contínuo  aos  consumidores  locais,  razão  pela  qual  deverá  ser

instada judicialmente a efetuar o pagamento de danos morais coletivos.

XVIII-E)  DA  NECESSIDADE  DE  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO

DOS VALORES COBRADOS A TÍTULO DE TARIFA DE ESGOTO:
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Excelência, vale repisar, para a melhor compreensão dos fatos narrados, a

composição da tarifa de água e esgoto cobrada pela Concessionária Águas de

Sorriso, conforme quadro disponibilizado no site  9   da requerida, destacando-se  

que a tarifa de esgoto corresponde a 90% do valor cobrado a título de consumo

de água.

Ocorre que, em que pese a citada forma de cobrança, as provas obtidas

durante  a  tramitação  dos  aludidos  inquéritos  civis  revelam  que  o  precário

funcionamento das unidades de tratamento tem prejudicado o manejo do esgoto, o

qual  tem  sido  lançado  nos  cursos  de  água  contendo  composição  química  em

desconformidade com as normas técnicas correlatas (NBRs 7229/1997, 12208/1992,

12209/2011 e 13969/1997).

Portanto,  se  o  esgoto  está  sendo  tratado  de  forma  ineficiente  e  em

desacordo com as normas técnicas pertinentes, o descumprimento da obrigação de

resultado consistente em efetivamente viabilizar o tratamento do esgoto impede a

cobrança da tarifa pela prestação do citado serviço público.

9https://www.aegeamt.com.br/legislacao-e-tarifas/aguas-de-sorriso/
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Com isso,  os valores  indevidamente  cobrados dos consumidores locais

pela  taxa  de  tratamento  de  esgoto  deverão  ser  restituídos  em  dobro  pela

concessionária, conforme prevê o artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do

Consumidor, a seguir exposto:

“Art.  42. Na cobrança de débitos,  o consumidor inadimplente não será

exposto  a  ridículo,  nem  será  submetido  a  qualquer  tipo  de

constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso,

acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável”.

Pelo exposto, a requerida deverá ser condenada a restituir em dobro os

valores  indevidamente  cobrados  a  título  de  tarifa  de  tratamento  de  esgoto  dos

usuários  residentes  em  Sorriso,  promovendo-se,  em  sede  de  cumprimento  de

sentença, a liquidação individual dos valores a serem ressarcidos a cada consumidor.

XVIII-F) DA NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS

VALORES COBRADOS A MAIOR NAS CONTAS DE ÁGUA:

Os moradores de todas as regiões da cidade insurgem-se contra a tarifa de

água cobrada pela requerida, relatando que está sendo feita a cobrança de água em

volume superior ao utilizado, em razão da existência de ar na tubulação da rede de

distribuição de água. 
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A esse respeito, vale reiterar que o Procon enviou ao Ministério Público

dezenas de denúncias apresentadas por moradores de Sorriso noticiando a cobrança

de água em volume superior ao utilizado (doc. 3). Já o Poder Legislativo Municipal

enviou ao Ministério Público o seguinte ofício (doc. 2):

É oportuno, ainda, rememorar as declarações prestadas pela Sra. Milena

Feitoza Souza, residente na Rua Nossa Senhora de Fátima, n. 1214, Bairro Santa

Maria, Sorriso/MT, no dia 16 de setembro do ano em curso, a seguir expostas (doc.

24):
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A imprensa local noticiou reiteradas vezes reclamações de moradores de

Sorriso a respeito de possíveis cobranças de contas de água incompatíveis com o

volume de água consumido, a exemplo da reportagem gravada no DVD anexo10.

As  reclamações  de  valores  lançados  a  maior  nas  contas  de  água,

expedidas pela ré ocorrem em todos os bairros da cidade, como já dito. 

Diante disso, faz-se necessário viabilizar a realização de prova pericial

para aferir, ao longo de ao menos 6 meses, a quantidade de ar que entra na tubulação

da rede de abastecimento de água em Sorriso e o impacto médio da entrada de ar nas

contas de água em âmbito local, a fim de que, ao final, a requerida seja condenada a
10 https://r9news.com.br/moradora-do-portal-kaiabi-reclama-sobre-faturas-com-valores-muito-acima-da-

media-video/.
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restituir em dobro os valores cobrados de forma indevida, consoante prevê o artigo

42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, a seguir exposto:

“Art.  42. Na cobrança de débitos,  o consumidor inadimplente não será

exposto  a  ridículo,  nem  será  submetido  a  qualquer  tipo  de

constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso,

acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável”.

Pelo exposto, após a realização de prova pericial, a requerida deverá ser

condenada  a  restituir  em dobro  os  valores  indevidamente  cobrados  a  maior  nas

contas de água dos consumidores locais, promovendo-se, em sede de cumprimento

de  sentença,  a  liquidação  individual  dos  valores  a  serem  ressarcidos  a  cada

consumidor.

XVIII-G) Da necessidade de fixação de dano moral coletivo em razão

das cobranças indevidas formuladas com relação às tarifas de água e de esgoto:

A entrada de ar na tubulação da rede de distribuição de água de Sorriso,

sobretudo  nas  ocasiões  de  interrupção  do  fornecimento  de  água,  tem interferido

indevidamente ao longo do tempo na leitura de consumo realizada pelo hidrômetros

dos usuários do referido sistema, o que gerou (e continua gerando) a cobrança de

água  em  consumo  superior  ao  efetivamente  ocorrido.  Além  disso,  é  necessário

acrescentar  que  ocorreu  também a  cobrança  indevida  de  tarifa  de  tratamento  de

esgoto, que não deveria ter sido cobrada, em razão da ineficiência do tratamento

disponibilizado, conforme demonstrado anteriormente.
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Tais  cobranças  indevidas  causaram  real  sofrimento  aos  consumidores

locais, que se viram surpreendidos com o lançamento de contas de água em valores

vultosos, muito superiores à media de consumo familiar, em razão de a entrada de ar

na  tubulação causar  interferência  nas  aferições  de  consumo,  como já  assinalado.

Demais disso, o sofrimento causado aos consumidores também decorre no presente

caso  da  cobrança  indevida  da  tarifa  de  tratamento  de  esgoto,  mesmo à  falta  da

disponibilização de tratamento eficiente do esgoto coletado.

O pedido de fixação de danos morais coletivos ora apresentado encontra

respaldo no disposto nos artigos 6º, inciso VI, e 22, parágrafo único, do Código de

Defesa do Consumidor, in verbis:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais  e morais,

individuais, coletivos e difusos.”

“Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias,

permissionárias ou sob qualquer  outra forma de empreendimento,  são

obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes,  seguros e,  quanto

aos essenciais, contínuos.

Parágrafo Único.  Nos casos de descumprimento,  total  ou parcial,  das

obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas

a cumpri-las  e  a  reparar  os  danos  causados,  na forma prevista  neste

código”.

In  casu,  resta  demonstrada  a  lesão  aos  direitos  da  personalidade,  de

titularidade dos consumidores locais, que sofreram real sofrimento, provocado pelas
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noticiadas cobranças indevidas, devendo a ré ser condenada ao pagamento de danos

morais coletivos.

XIX) Da necessidade de concessão de tutela provisória de urgência:

Excelência,  os  graves  defeitos  existentes  na  prestação  do  serviço  de

saneamento  básico  têm  causado  prejuízos  à  saúde  da  população  local,  aos

consumidores e ao meio ambiente.

A concessão de tutela provisória de urgência está disciplinada pelo artigo

300 do Código de Processo Civil, a seguir reproduzido:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo”.

No presente caso, o robusto arcabouço probatório (prova pericial, fotos,

vídeos,  depoimentos,  ata  notarial,  autos  de  infração,  documentos)  demonstra  a

verossimilhança dos fatos narrados pelo Ministério Público.

O perigo de dano ou risco ao resultado útil ao processo também restou

demonstrado,  tendo  em  vista  que  a  prova  pericial,  as  fotos,  os  vídeos,  os

depoimentos,  a  ata  notarial  e  os  autos  de  infração  anexados  na  petição  inicial

comprovaram  que  a  prestação  defeituosa  do  serviço  de  saneamento  básico  pela

requerida tem causado graves danos aos consumidores (danos ambientais, cobranças

indevidas, falta de água, vazamento de esgoto nas estações, contaminação de cursos

hídricos, mau cheiro exalado pelo funcionamento precário das estações de tratamento

de esgoto, doenças causadas pelo lançamento de esgoto contaminado, etc). 

De outro lado, é inequívoca a probabilidade do direito alegado, pois  o

Código de Defesa do Consumidor, a Lei Nacional das Concessões e a Lei Nacional
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de Saneamento Básico exigem que os serviços públicos sejam prestados de forma

segura, contínua, adequada e eficaz, o que está sendo olvidado pela ré, em detrimento

dos consumidores locais, usuários dos mencionados serviços públicos.

XX)  Da necessidade de decretação da inversão do ônus da prova:

A  inversão  do  ônus  da  prova  é  perfeitamente  cabível  no  caso  em

discussão. O artigo 21 da Lei 7.347/85 determina que são aplicáveis à defesa dos

direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, os dispositivos do Código de

Defesa do Consumidor.

O artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8.078/90, é expresso ao admitir a inversão

do ônus da prova em razão da hipossuficiência da parte autora, quando for constatada

a verossimilhança das alegações, segundo as regras comuns da experiência, como

bem esclarece o texto legal, in verbis:

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com  a inversão do ônus

da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência;(...)”

 Segundo Clóvis  da Silveira,  a hipossuficiência pode se dar sob várias

perspectivas:

a)  Hipossuficiência  econômica:  quando  em  um  dos  pólos,  figuram

“pequenas associações desprovidas de recursos ou o MP, que também não poderia

comprometer seu orçamento institucional com o custeio de dispendiosas perícias”

(SILVEIRA, 2004);
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b)  Hipossuficiência  informativa:  quando  os  demandantes  em  matéria

ambiental  “não  possuem,  em  regra,  acesso  às  informações  necessárias  para

comprovar  o  nexo  de  causalidade  que  permite  responsabilizar  o  poluidor”

(SILVEIRA, 2004);

c) Hipossuficiência técnica: “considerando que os autores da ação civil

pública obtivessem acesso aos referidos dados, que não são informados a priori, não

saberiam manipulá-los ou deles obter significado que possa ser traduzido em provas”

(SILVEIRA, 2004);

d)  Hipossuficiência  decorrente  do  caráter  do  interesse  tutelado:  “a

hipossuficiência decorre, pois, do fato de que o empreendedor recolhe os benefícios

da produção, cirando riscos inerentes à atividade, enquanto o ambiente é degradado,

lesado-se o direito de todos” (SILVEIRA, 2004);

e)  Hipossuficiência  decorrente  de  Lei:  “A  própria  Lei  reconhece,

implicitamente, a hipossuficiência dos co-legitimados, pelo fato de estarem agindo

em interesse da coletividade, isentando-os do adiantamento de despesas e ônus de

sucumbência” (SILVEIRA, 2004).

Assim entende a jurisprudência dominante:

“O instituto da inversão do ônus da prova, independentemente do título

em que está disposto no Código de Defesa do Consumidor, pode ser aplicado nas

ações civis públicas, desde que as circunstâncias fáticas assim o autorizem. (TJPR,

Processo: 334622-7/01,  Agravo Regimental  Cível,  Órgão Julg.:  5ª.  Câmara Cível,

Relator: Desembargador Leonel Cunha, 22.05.2006).

No  que  tange  à  responsabilidade  pelo  demandado  ao  pagamento  das

respectivas custas, manifestou-se a jurisprudência:
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“7.3.2.  INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E A ATRIBUIÇÃO DOS

CUSTOS DA PERÍCIA PELO DEMANDADO. Admissibilidade nas demandas que

envolvam a proteção ao meio ambiente. Ministério Público e demais co-legitimados

ao ajuizamento de ações civis públicas que estão em franca desvantagem perante os

demandados.  Ementa:  Tratando-se  de  demanda  que  envolva  a  proteção  ao  meio

ambiente, é cabível a inversão do ônus da prova e a atribuição dos custos da perícia,

pois  o Ministério Público e demais co-legitimados ao ajuizamento de ações civis

públicas estão em franca desvantagem perante os demandados. Edcl 70002338473 -

4ª Cam. Civil. - TJRS - j. 04.04.2001 - rel. Des Wellington Pacheco Barros.2

E ainda:

“AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DANO  AMBIENTAL.  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO.  PROVA  PERICIAL.  INVERSÃO  DO  ÔNUS.

ADIANTAMENTO PELO DEMANDADO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

I  -  Em  autos  de  ação  civil  pública  ajuizada  pelo  Ministério  Público

Estadual visando apurar dano ambiental, foram deferidos, a perícia e o pedido de

inversão  do  ônus  e  das  custas  respectivas,  tendo  a  parte  interposto  agravo  de

instrumento contra tal decisão.

II - Aquele que cria ou assume o risco de danos ambientais tem o dever de

reparar os danos causados e, em tal contexto, transfere-se a ele todo o encargo de

provar que sua conduta não foi lesiva.

III - Cabível, na hipótese, a inversão do ônus da prova que, em verdade, se

dá em prol  da  sociedade,  que detém o direito  de  ver  reparada ou compensada a

eventual prática lesiva ao meio ambiente - art. 6º, VIII, do CDC c/c o art. 18, da lei nº

7.347/85. IV - Recurso improvido.” (STJ. REsp 1049822/RS. Rel. Min. Francisco

Falcão. Primeira Turma. Julg: 23/04/2009).
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No presente caso, existe hipossuficiência técnica e informativa a justificar

a inversão do ônus da prova, uma vez que todos os equipamentos e funcionários que

atuam na prestação dos serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento

de  esgoto  atuam  sob  o  comando  da  requerida.  É  oportuno  expor,  ainda,  que  a

requerida reúne melhores condições para tentar demonstrar que, diferentemente do

apurado  nos  inclusos  inquéritos  civis,  presta  o  serviço  de  saneamento  básico  de

forma segura, adequada, contínua e eficaz.

Aliás,  a  requerida  está  de  posse  de  toda  a  documentação  referente  às

contas das tarifas de água e esgoto. 

Vale  registrar  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  sedimentou  o

posicionamento no sentido de que é cabível a decretação da inversão do ônus da

prova em ação do MP em benefício de consumidores,  no julgamento do Recurso

Especial nº 951.785-RS.

A esse respeito, calha assinalar que a Quarta Turma do Superior Tribunal

de Justiça (STJ), ao apreciar o citado recurso especial, considerou válida a decisão de

um desembargador do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que determinou a

inversão  do  ônus  da  prova  em  uma  ação  proposta  pelo  Ministério  Público  em

benefício dos consumidores.  A Turma entendeu que as ações coletivas devem ser

facilitadas, de modo a oferecer a máxima aplicação do direito.

A decisão se deu num recurso no qual o Ministério Público do Rio Grande

do Sul pede que o Banco Bradesco seja condenado a não cobrar pelo serviço ou

excluir de todos os clientes o Extrato Consolidado Fácil Bradesco, que forneceu sem

prévia solicitação, devolvendo em dobro o que foi cobrado. O banco sustentou que o

tribunal  gaúcho  não  poderia  inverter  o  ônus  de  forma  monocrática,  ainda  mais

porque somente o consumidor, enquanto indivíduo hipossuficiente frente ao banco,

faria jus ao privilégio.
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De acordo com o artigo 81 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), à

defesa, por ser exercida de forma individual ou a título coletivo e de acordo com o

artigo 6º,  inciso VIII,  do mesmo código, é possível  a inversão do ônus da prova

quando o juiz entender verossímil a alegação pleiteada ou quando o consumidor for

hipossuficiente.

Segundo  o  relator,  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  o  CDC  deve  ser

interpretado em conformidade com a Lei das Ações Civis Públicas e da forma mais

ampla  possível.  Segundo  ele,  o  termo  consumidor  não  pode  ser  entendido

simplesmente como parte processual,  mas como parte jurídica extraprocessual,  ou

seja, como o destinatário do propósito de proteção da norma.

O próprio código utiliza o termo consumidor de forma plurívoca, ora se

referindo a um indivíduo, ora se referindo a uma coletividade de indivíduos, ainda

que indetermináveis, afirmou. A inversão do ônus da prova continua a ser, ainda que

em ações públicas ajuizadas pelo MP, instrumento adequado à facilitação da defesa

da coletividade.

O STJ já havia decidido pela possibilidade de inversão do ônus da prova

em uma  ação  civil  pública  que  tratava  de  crime  contra  o  meio  ambiente  (Resp

1.049.822). Naquele julgamento, ocorrido em abril de 2009, a Primeira Turma do

tribunal entendeu que a inversão pode e deve ser feita não em prol do autor, mas da

sociedade.

Calha aduzir  que a verossimilhança da prova produzida nos  inquéritos

civis  que  acompanham a  petição  inicial  reforça  a  necessidade  de  decretação  da

inversão do ônus da prova, conforme sustenta o jurista Plínio Lacerda Martins no

seguinte artigo11:
11 Artigo extraído do seguinte endereço eletrônico: https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/503/

r143-06.PDF?sequence=4. Consulta realizada em 6/11/2020.
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Dessarte, é plenamente necessária a decretação da inversão do ônus da

prova no caso vertente.

XXI) DOS  PEDIDOS:

 

Diante do exposto, o Ministério Público requer:

A) uma vez demonstrados os  requisitos  previstos  no artigo 300 do

Código  de  Processo  Civil,  liminarmente  (sem oitiva  prévia  da  requerida),  a

concessão  de  tutela  provisória  de  urgência,  a  fim  de  que  sejam  deferidas  as

seguintes medidas:

A-I)  com  a  finalidade  de  assegurar  o  pagamento  de  dano  moral

coletivo pela requerida, nos moldes já expostos, pugna o Ministério Público pela

decretação da indisponibilidade dos bens imóveis de propriedade da requerida,

determinando-se a expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis

localizados em todos os Municípios dos Estados de São Paulo e Mato Grosso

para  que  efetuem  a  averbação  da  indisponibilidade  dos  bens  imóveis  de

propriedade da requerida;

A-II) seja oficiado ao Banco Central do Brasil, para que informe em

quais  instituições  financeiras  a  requerida  mantém  contas-corrente,  contas-

poupança ou  quaisquer outras  aplicações  e  investimentos  financeiros,  com a

indicação dos números das contas, das instituições bancárias e das agências; 

A-III) seja expedido mandado ao DETRAN-MT, para que registre a

indisponibilidade dos veículos de propriedade da requerida;
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A-IV)  seja  determinada a  proibição  de  distribuição  de  lucros  pela

requerida enquanto não for efetuado o pagamento dos danos morais coletivos

pleiteados na presente demanda;

A-V)  seja  determinada  a  intervenção  do  Município  de  Sorriso,

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, no serviço de saneamento básico (serviços

públicos de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto) prestado

pela  requerida,  a  fim  de  que  o  Município  elabore  e  execute  um  plano  de

reestruturação do fornecimento  do  referido serviço,  de  modo a  viabilizar as

medidas necessárias para que os apontados defeitos no serviço de saneamento

básico sejam sanados, para que tais serviços passem a ser prestados de forma

segura, contínua, eficaz e adequada, com a assunção provisória da prestação dos

referidos serviços pelo Município;

A-VI) seja determinada a imediata suspensão da cobrança da tarifa

de tratamento de esgoto;

B) para os efeitos do artigo 319, inciso VII do Código de Processo

Civil/2015 (Lei n.º 13.105/2015), seja dispensada a designação de audiência de

conciliação;

C) seja determinada a citação da requerida para que, no prazo legal,

possa, querendo, apresentar resposta, nos moldes do artigo 335 do Código de

Processo Civil;

D)  seja  determinada  a  produção  dos  seguintes  meios  de  prova:

testemunhal, pericial e documental;
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E) seja decretada a inversão do ônus da prova, nos moldes do artigo

6º, inciso VIII, da Lei Nacional n. 8.078/90 (C. D. C.) , e do artigo 373, § 1º, do

Código de Processo Civil;

F) sejam agendadas audiências públicas para ouvir a população sobre

a extensão dos danos causados pela má prestação do serviço de saneamento

básico  pela  requerida  e  a  respeito  das  possíveis  soluções  para  sanar  os

problemas existentes na prestação dos serviços de abastecimento de água e de

coleta  e  de  saneamento de  esgoto,  as  quais  poderão ser realizadas  por meio

virtual enquanto perdurar a pandemia;

G) ao final, sejam julgados procedentes os pedidos, confirmando-se a

tutela  liminar  vindicada,  condenando-se  a  requerida  ao  cumprimento  das

seguintes  obrigações  (pedidos  cumulativos –  art.  327 do  Código de  Processo

Civil 12):

G-I) seja a requerida condenada a pagar indenização a título de danos

morais coletivos, no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais),

em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Saneamento  Básico,  em  virtude  dos

sofrimentos reais causados aos usuários do serviço municipal de abastecimento

de água pela prestação defeituosa do aludido serviço (item XVIII-b), desde a

data em que a requerida assumiu o contrato de concessão supramencionado

(14/6/2000), nos moldes do artigo 13 da Lei Nacional n. 7.437/85;

G-II)  seja  a  requerida  condenada a  pagar indenização  a  título  de

danos morais coletivos, no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de

reais),  em favor do Fundo Municipal  de Saneamento Básico,  em virtude dos

sofrimentos  reais  causados  aos  usuários  do  serviço  municipal  de  coleta  e

tratamento de esgoto pela prestação defeituosa do aludido serviço (item XVIII-
12 “Art. 327. É lícita a cumulação, em um único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda

que entre eles não haja conexão” 
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c),  desde  a  data  em  que  a  requerida  assumiu  o  contrato  de  concessão

supramencionado  (14/6/2000),  nos  moldes  do  artigo  13  da  Lei  Nacional  n.

7.437/85;

G-III)  seja a requerida condenada a pagar indenização a título de

danos morais coletivos, no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de

reais),  em favor do Fundo Municipal  de Saneamento Básico,  em virtude dos

sofrimentos  reais  causados aos usuários do serviço municipal  de saneamento

básico em razão dos danos e transtornos causados pelo descumprimento das

obrigações  previstas  no  contrato  de  concessão  e  nos  compromissos  de

ajustamento de conduta firmados com o Ministério Público  (item XVIII-d –

descumprimento  da  obrigação  de  ampliar  a  oferta  do  serviço  de  coleta  e

tratamento de esgoto e inobservância da obrigação de concluir a estação central

de tratamento de esgoto até o final do mês de agosto de 2020), nos moldes do

artigo 13 da Lei Nacional n. 7.437/85;

G-IV) seja a requerida condenada a pagar indenização a título de

danos morais coletivos, no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de

reais),  em favor do Fundo Municipal  de Saneamento Básico,  em virtude dos

sofrimentos reais causados aos usuários do sistema de saneamento básico pelas

recorrentes cobranças indevidas formuladas com relação às tarifas de água e de

esgoto (item XVIII-g), nos moldes do artigo 13 da Lei Nacional n. 7.437/85;

G-V)  seja  a  requerida  condenada  a  restituir  em  dobro  os  valores

indevidamente cobrados dos usuários do serviço de saneamento básico a título

de tarifa de tratamento de esgoto,  os quais deverão ser objeto de liquidação

individual, no tocante a cada consumidor lesado, na fase de cumprimento de

sentença, com o acréscimo de correção monetária e de juros legais (item XVIII-

E);
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G-VI) seja  a  requerida condenada a  restituir em dobro os  valores

cobrados a maior dos usuários do serviço de abastecimento de água nas contas

de água dos consumidores de Sorriso, os quais deverão ser objeto de liquidação

individual, no tocante a cada consumidor lesado, na fase de cumprimento de

sentença, com o acréscimo de correção monetária e de juros legais (item XVIII-

F).

Derradeiramente,  o  Ministério  Público  registra  que  poderá  receber

intimações no e-mail marcio.berestinas@mpmt.mp.br.

Dá-se a causa o valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), nos

termos do artigo 292, incisos V e VI, do C. P. C.

Sorriso, 11 de novembro de 2020.

Márcio Florestan Berestinas                                            Élide Manzini de Campos

     Promotor de Justiça                                                        Promotora de Justiça

Lista de documentos anexos:

- Doc. 1: contrato de concessão;

- Doc. 2: ofício Câmara Municipal;

- Doc. 3: reclamações PROCON;

- Doc. 4: reclamações AGER-Sorriso;

- Doc. 5: ata da reunião virtual com os presidentes das associações de moradores de

bairros de Sorriso;
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- Doc. 6: ofício AGER-Sorriso acerca das cláusulas contratuais descumpridas;

- Doc. 7: cópia da Ação Civil Pública nº 0006285-86.2012.8.11.0040;

-  Doc.  8:  cópia  do  procedimento  administrativo  nº  51.006.001.19-0000202  do

PROCON;

- Doc. 9: certidão lavrada em 27 de agosto de 2020 pelo Técnico Administrativo da

3ª Promotoria de Justiça Cível de Sorriso;

- Doc. 10: relatório antecedente à elaboração do plano de saneamento básico;

- Doc. 11: NBR 12218 - Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento

público;

- Doc. 12: certidão expedida em 9 de outubro de 2020 após a realização de visita

inspecional;

- Doc. 13: relatório Técnico elaborado pelo Engenheiro Sanitarista Marcel Medinas

de Campos do Centro de Apoio Operacional do MP/MT;

- Doc. 14: abaixo-assinado da população sorrisense;

- Doc. 15: ofício enviado pela AGER sobre o atendimento presencial;

- Doc. 16: certidão sobre a demora no atendimento por WhatsApp;

- Doc. 17: ata de reunião do Comitê de Gestão Hídrica e Esgotamento Sanitário;

- Doc. 18: ofício e fotografias enviados pela AGER sobre a demora na realização de

reparos;

- Doc. 19: ofício do NIF sobre os autos de infração lavrados;

-  Doc.  20:  auto  de  infração  ambiental  expedido  pelo  Núcleo  Integrado  de

Fiscalização Municipal acerca do vazamento de esgoto na estação do Bairro Santa

Maria;

-  Doc.  21:  auto  de  infração  ambiental  expedido  pelo  Núcleo  Integrado  de

Fiscalização  Municipal  acerca  do  vazamento  de  esgoto  na  estação  do  Bairro

Benjamin Raiser;

- Doc. 22: auto de infração e laudo técnico lavrados pelo NIF na ETE Benjamin

Raiser no ano de 2019 por ocasião da constatação de vazamento;

- Doc. 23: auto circunstanciado de diligência lavrado no dia 18 de setembro de 2020

no Bairro Mario Raiter, em razão de vazamento de esgoto;
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- Doc. 24: termo de informações da Sra. Milena Feitoza Souza;

- Doc. 25: Lei Municipal n. 2968/2019 que dispõe sobre a instalação de equipamento

eliminador de ar na tubulação de abastecimento de água;

- Doc. 26: compromissos de Ajustamento de Conduta firmados com o Ministério

Público do Estado de Mato Grosso;

-  Doc.  27: ofício  enviado  pela  Águas  de  Sorriso  informando  a  quantidade  de

hidrantes instalados;

- Doc. 28: ofício enviado pelo Corpo de Bombeiros para instalação de hidrantes;

- Doc. 29: ofício enviado pelo Comandante do Corpo de Bombeiros ao Município de

Sorriso;

- Doc. 30: ata da reunião do Conselho Municipal de Saneamento Básico;

- Doc. 31: ata notarial;

-  Doc.  32:  documento  encaminhado  pela  AGER sobre  a  coleta  e  tratamento  de

esgoto.
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